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LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

mcú^ oicla para a- nosso- j!>/aneta J

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO REMA LTDA.
Estrada Principal S/N, Linha São Roque
GNPJ: 03.040.285/0001-82

Dois Vizinhos - PR

Telefone: (46) 3536-2829

Dois Vizinhos- Pr, 26 de Abril de 2017.

DE: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

URBANISMO DE PLANALTO - PR CNPJ 76.460.526/0001-16

ORÇAMENTO PARA TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
CLASSE II

LOTE QTD/TON DISCRIMINAÇÃO VALOR

TONELADA
VALOR TOTAL R$

1 120
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL

DE RESÍDUOS CLASSE 11
262,00 31.440,00

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Gilmar José Perin
CPFN®: 554.369.359-15

RGN°: 3.556.903-0

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

is Vizinhos, 26 de Abril de 2017.

JOSE PERIN

Representante Legal
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PROPOSTA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR - 05.04.2017
Ref: Transporte, tratamento e Disposição Final de Resíduos Classe IIA e II B

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Sr. Ederson.

Engenheiro Responsável
(46) 3555-8100 meioambientefSplanalto.i
PI ANALTQ - PARANÁ - BRASIL

'ov.br

A PARANÁ AMBIENTAL atua no ramo de prestação de serviços para transporte,
tratamento e disposição final de resíduos sólidos,líquidos, industriais, comerciais e de prestação de
serviços nos parâmetros definidos pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas n® 10004.

1  Condições Gerais

A PARANÁ AMBIENTAL fornecerá como comprovante do tratamento e destino final dos
resíduos o CDF (certificado de disposição final), certificando o correto destino, com o registro das
medidas, tipologia, código Conama, Onu, e coordenadas geográficas na vala respectiva, em seu CTR,
Aterro Industrial, na cidade de Cascavel, Pr, assinado por Engenheiro Químico, responsável.

2  Serviço

A PARANÁ AMBIENTAL prestará os serviços de transporte, tratamento e disposição final
dejj^É^fglisie II, Mlldos, não contaminados|não perigosos, (MDF, vidros, poliuretanos,

j^nservíveis, carcaças de produtos nao recicláveis, peads não recicláveis,), na
^®9e de C^sçâvel, Pr, para destinação Finai em Aterro Industrial Habilitado, da Paraná Ambientai,
Hn Casc^éí, Pr.

J  CNP3 07.911.409 0001 09, Paraná Ambiental Gestão Global de resíduos Ltda,
(Aterro Industrial), Agência Bancária Bradesco AG 1987-9 CC 18654-6, ou Agência
Bancária Sicrédi AG 0710 CC 33714-8, na cidade de Cascavel,Pr.

w ̂

NÁ AMBIENTAL Gestão Global de Resíduos Ltda.
R 277 km 573, Fazenda Sào Domingos, Cascavel - PRCNPJ; 07.911.409/0001-09
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TRANSP,TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL RESÍDUOS CLASSE II A e H B VALOR TOTAL

RESÍDUOS CLASSEII, não perigosos, não contaminados, (MDF, vidros,
poliuretanos, fibras, móveis inservíveis, carcaças de produtos letrônicos
não recicláveis, peads não recicláveis), por m^. (Metro Cúbico) R$ 380,00 p m^

Obs: Transporte com veículo habilitado por órgãos ambientais, com

seguro ambiental, equipamentos de segurança, carteira MOPP,

rastreados.

Para todas as coletas serão emitidos os documentos ambientais< MTR

e CDF, e Fiscais, NF e Boleto Bancário.

4  Condição de Pagamento
15 DD

5  Validade da Proposta
20 dias

Cascavel, 05 de abril de 2017.

Att

Sidinei Nunes
Dep. Comercial
Celular (46) 9138-7309 (46) 9971-4274

(045) 3039 4060 - Fax 3039 2494

Emall: sidinei@paranaamblental.com.br

Att

Eduardo Luís Basso
Dep, Engenharia
Celular (49) 9155 8988 (45) 9958 3001

(045) 3039 4060 ■ Fax 3039 2494

msn; ooranaambiental@hotmail.com

Emall: eduardo@paranaambiental.com.br

de R t da■

- PRCNPJ: 07.911.409/0001-09
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CETRIC
CENTRAU D6 TRATAMENTO D6 RESÍDUOS

Pato Branco. 05 de Abril de 2017.

PROPOSTA

CLIENTE PREFEIRURA DE PLANALTO - PR
A/c. Sr.

Cidade-Estado

Tabela n° 01: Proposta para a prestação dos serviços periódicos de CEDÉNC^A DE
PARA ARMAZENAGEM DE RESÍDUOS (TAMBORES/CONTEINERS), COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL de resíduos sólidos e líquidos da(s) Classe(s) abaixo descrita(s):

Tipo do Resíduo Descrição VALOR

Classe II Sólidos
Resíduos sólidos não contaminados,

orgânicos e não recicláveis.
R$ 230,00 por

tonelada.

Coletas a serem realizadas no transbordo do Município de Planalto - PR

VOLUME DE 120 TONELADAS.

Forma de Pagamento: mediante boleto bancário, com vencimento em 15 dias da emissão da
Nota Fiscal do serviço de cada coleta. Será emitido CDF de comprovação de destinação dos
resíduos, que estará disponibilizado no site da CETRIC após a baixa do boleto bancário.

Contrato com prazo mínimo de 1 ano, com reajuste após um ano de contrato, pelo IGPM/FGV.

Todos os veículos COLETORES da empresa passaram pelo processo de Certificação do
INMETRO.

Os MOTORISTAS possuem treinamento e certificação pelo SEN AT.

A CETRIC possui APÓLICE DE SEGURO PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS.
e cadastro junto ao IBAMA.

49 3905.3100 1 www.cetric.com.bf Acesso Ângelo Baldissera. CH 20 Km 05 s/n® I Cx. Postal 588 | CEP 89801-970 j Chapecó - SC

OOlí



CETRIC..
CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESlDOOS

Os seguintes documentos podem ser extraídos da página da CETRIC na Internet
fwww.Getric.com.br) através do link "licenciamento":

1) Licença Ambiental de Operação, emitida pela FATMA, concernente ao tratamento e
disposição final de resíduos de CLASSE I, ll-A e ll-B, LAO n.° 5311/2014;

2) Licença Ambiental de Operação, emitida pela FATMA, concernente ao transporte
rodoviário de produtos perigosos, LAO n.° 5870/2014.

3) Apólice de Seguro HDI Seguros S/A, cobertura de Responsabilidade Civil e Danos
ambientais quanto a armazenagem de resíduos(Aterro);

4) Apólice de Seguro HDI Seguros S/A, cobertura para Danos ambientais durante o processo
de transporte de resíduos perigosos.

Validade da Proposta: 30(trinta) dias.

Atenciosamente.

Representante Comercial
Willian Maríani

CETRIC - Central de Resíduos Ltda.

Fone:

(49) 9 8839 2682 (49) 9 8905 5690

49 3905.3100 j www.cetric.com.br Acesso Ângelo Baldissera, CH 20 Km 05 s/n® i Cx. Postal 588 I CEP 89801-970 I Chapecó - SC
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de junho de 2017

DE: Milto Conceição da Costa - Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente

PARA: Inácio Jose Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a execução
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos
de classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de prestação de serviços de
coleta, transporte e destinação final dos
resíduos sólidos de classe II não

reciclável, produzido no Perímetro
Urbano e Rural do Município de
Planalto.

120 TON 290,00 34.800,00

TOTAL 34.800,00
O custo total estimado da so icitação acima, importa no

valor aproximado de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

Cordialmente,

MILTO CON)pfÇÃ)0 DA COSTA
Secretário de Urbanismo/Meio Ambiente

i 006



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rHne.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de junho de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de
coleta, transporte e destinaçâo final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não
reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA; Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

t
INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 14 de junho de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final
dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro Urbano
do Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 13/06/2017,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

570 05.116.15.452.1501-2021 3.3.90.39.00000

340 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000

lente.

.FÁBIO MICHEL MICHELON

^Secretáriq^e^nanças

ooi'
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município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 19 de junho de 2017

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a execução
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos
de classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
12/06/2017, da Secretaria de Serviços Urbanos/Meio Ambiente e pesquisa de
preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em
R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
570 05.116.15.452.1501-2021 3.3.90.39.00000

340 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamentodeJÍENÜJLPREÇO, regido pela
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2gG2-ç-SuBsídiãilamer^^ e
suas alterações, LC 123/2006, LC
26/06/2007, e demais disposiç

Municipal

] ecer,

OAB/PR 40

2007 de



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 20 de junho de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação finai dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável),
produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO OSE WERLE

Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJN' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV° /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa especializada visando a execução
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos
resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no
Perímetro Urbano do Município de Planalto, que será regida pela Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente à Lei Federal
n 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 e demais legislações aplicáveis,
a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
/  / » às horas, na sala de reuniões da Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1,1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de
classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo 1 e nos termos deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total
1 Execução de prestação de serviços

de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos sólidos de classe
II não reciclável, produzido no

120 TON 290,00 34.800,00



município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.

TOTAL 34.800,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
570 05.116.15.452.1501-2021 3.3.90.39.00000

340 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
Enviada em um terceiro envelope.



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços — envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I,
sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
A Pregoeira declararã aberta a sessão iniciando-se com a fase de

credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em atê 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
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relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8>17- Constatado o atendimento pleno às exigências editaticias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8-19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneHciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em

-í- <^ . 5
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primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio.

9.2 - COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

Ministério da Fazenda;

9.3 - COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E Ã Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.4- COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão de registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia — CREA, dentro de seu prazo de validade. As
proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e,
consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná;

b) Certidão de registro da Pessoa Física no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. Os
Profissionais registrados em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritos no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente,
visto junto ao CREA do Estado do Paraná;

c) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados,
mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido
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pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em nome
do Responsável Técnico indicado para a execução dos serviços;

d) Licença Operacional do Aterro Sanitário;
e) Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
í) Comprovação de licença de resíduos industriais classe II A e II B, do

estado onde a empresa estiver instalada;
g) Comprovação de Licença Ambiental de Transporte expedida pelo

Instituto Ambiental do Paraná (lAP) caso a empresa for de outro estado
apresentar a licença do seu respectivo estado além da licença do lAP;

h) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA;
i) Comprovação de Licença ou Autorização ambiental de transporte

expedido pelo IBAMA;
j) Certificado de regularidade junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente;
k) Matricula atualizada da área destinada ao depósito (aterro) de lixo em

nome da proponente;
1) Licença ou autorização expressa do Município sede da empresa (onde

conste que o município autoriza a empresa a trazer resíduos de outros
municípios e destinar o mesmo em seu território) outorgando-lhe o
direito de explorar a atividade de recebimento e destinação final de
resíduos, em aterro contratado;

m) Quando os resíduos forem transportados para fora do Estado do
Paraná, a proponente deverá apresentar declaração expressa do órgão
ambiental competente do Estado receptor, na qual conste sobre a
aceitação do recebimento dos resíduos do licitante, conforme artigo 3°
inciso II, da Lei do Estado do Paraná n°. 12.493/1999, de 22/01/99;

n) Apresentar no mínimo 2 (dois) Atestado de Capacidade Técnica e/ou
declaração que comprove a execução de serviço de semelhante
complexidade tecnológica, operacional e logística, equivalente ou
superior ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome da proponente ou Responsável
Técnico;

o) Declaração indicando a localização das instalações da empresa,
relacionando os veículos, equipamentos e equipe de pessoal
adequados e disponíveis para a realização do objeto, atendendo as
exigências do Edital (Anexo VIII);

p) Cópia da CTPS ou contrato de trabalho dos empregados/funcionários
necessários para a realização da integralidade dos serviços deste
edital;

q) Cópia de documento que comprovem a propriedade ou posse dos
veículos, caminhões e equipamentos necessários a realização da
integralidade dos serviços deste edital;

r) Extrato de Débito do(s) Veículo(s), emitido pelo Departamento de
Transito - DETRAN;

s) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação dos motoristas;

9.6 - DECLARAÇÕES:
c

í-

on
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a) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste
Edital, assinada pelo representante legal da licitante;

b) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal (anexo V), conforme o modelo do Anexo III
deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante.

9.7- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços a partir da data
fixada para início na respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria
de Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de Planalto;
10.2- Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido
à terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub-
empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar formalmente autorização
do Poder Executivo para efetivá-las;
10.3- A empresa vencedora da licitação deverá possuir estrutura material e
humana suficiente para a correta execução do serviço, como: Responsável
Técnico, pessoal treinado, veículos, máquinas e equipamentos, etc. de
acordo com a necessidade contratada;
10.4- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito a Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente;
10.5- A Contratada para a prestação do Serviço deverá respeitar as
disposições legais e regulamentares do Município de Planalto, bem como
facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela
Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente;
10.6- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
10.8- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá a vigência até 31 de julho de 2018, podendo ser prorrogado de acordo
com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.
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11- DO VALOR MÁXIMO

11.1- O valor méiximo correspondente a execução do objeto, será de R$
34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, ílzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando~se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.

01^
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14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeíra
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I — Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos
de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
h) Anexo IX - Mapa Descritivo.
i) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido{s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
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desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8;00 ãs 11:30 e das
13:30 ãs 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

11
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem
o Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n."^ ^ com sede à

N" na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°

/  e do CPF sob n." residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de prestação de serviços
de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos sólidos de classe

II não reciclável, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.

120 TON

TOTAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital TOMADA DE PREÇOS N" /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR
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Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui a diante denominado
VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PROFISSIONAL

Parágrafo Primeiro - A supervisão e responsabilidade pelos serviços
prestados, objeto do presente contrato ficará a cargo do Profissional Técnico
devidamente designado pela empresa contratada,

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias

subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da execução do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

^  05.116.15.452.1501-2021 3.3.90.39.0000Q
340 I 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000
CLÁUSULA QUINTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venlia a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário

devidamente designado pela Secretaria de Urbanismo/Meio
Ambiente, deste Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de
Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de Planalto;

c) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar
por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela

2
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Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de
Planalto;

d) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo substituto nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito a Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente,
deste Município de Planalto;

e) Nenlium serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

f) Deverá possuir estrutura material e humana suficiente para a correta
execução do serviço, como: Responsável Técnico, pessoal treinado,
veículos, máquinas e equipamentos, etc. de acordo com a
necessidade contratada;

g) Caso Ocorra a substituição. Deslocamento ou Remanejamento de
funcionário (s) previamente designado(s), a empresa ora contratada
deverá formalizar por escrito, apresentando documentos que se
façam necessários;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

k) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente,
deste Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 31/07/2018
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei
rf. 8.666/ 93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CONTRATANTE

Planalto-Pr., de de

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 21 de junho de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a execução
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos
de classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de
Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

o Parecer,

PATRIQU

OA] 5^ R 40.209

02G
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 059/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa especializada visando a execução
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos
resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no
Perímetro Urbano do Município de Planalto, que será regida pela Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiariamente á Lei Federal
n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 e demais legislações aplicáveis,
a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 10/07/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a
contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de
classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1 ^ I
Item Objeto Quant. : Ünid. Preço Preço 1

máximo máximo

1  Execução de prestação de serviços
de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos sólidos de classe

II não reciclável, produzido no

TON 290,00 34.800,00
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Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.
TOTAL 34.800,00

2- DA DOTAÇAO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios. Provenientes das DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

illhllj i I rfT.TiiflgJii < lii i i i i
Ponta da ct^pesa Funcional prograrnatiga jfe Destinaçao de re^ur^

570 05.116.15.452.1501-2021 3.3.90.39.00000
340 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 10/07/2017 às 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação;
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXllI do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
Enviada em um terceiro envelope.
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4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I,
sob pena de desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.
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7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / /www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews85Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
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relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar n*' 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como benefíciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em

^  ̂ 5
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primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio.

9.2 - COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

Ministério da Fazenda;

9.3 - COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E Ã Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.4- COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão de registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. As
proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e,
consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná;

b) Certidão de registro da Pessoa Física no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. Os
Profissionais registrados em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritos no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente,
visto junto ao CREA do Estado do Paraná;

c) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados,
mediante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido
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pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em nome
do Responsável Técnico indicado para a execução dos serviços;

d) Licença Operacional do Aterro Sanitário;
e) Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
f) Comprovação de licença de resíduos industriais classe II A e II B, do

estado onde a empresa estiver instalada;
g) Comprovação de Licença Ambiental de Transporte expedida pelo

Instituto Ambiental do Paraná (lAP) caso a empresa for de outro estado
apresentar a licença do seu respectivo estado além da licença do lAP;

h) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA;
i) Comprovação de Licença ou Autorização ambiental de transporte

expedido pelo IBAMA;
j) Certificado de regularidade junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente;
k) Matricula atualizada da área destinada ao depósito (aterro) de lixo em

nome da proponente;
I) Licença ou autorização expressa do Município sede da empresa (onde

conste que o município autoriza a empresa a trazer resíduos de outros
municípios e destinar o mesmo em seu território) outorgando-lhe o
direito de explorar a atividade de recebimento e destinação final de
resíduos, em aterro contratado;

m) Quando os resíduos forem transportados para fora do Estado do
Paraná, a proponente deverá apresentar declaração expressa do órgão
ambiental competente do Estado receptor, na qual conste sobre a
aceitação do recebimento dos resíduos do licitante, conforme artigo 3°
inciso II, da Lei do Estado do Paraná n°. 12.493/1999, de 22/01/99;

n) Apresentar no mínimo 2 (dois) Atestado de Capacidade Técnica e/ou
declaração que comprove a execução de serviço de semelhante
complexidade tecnológica, operacional e logística, equivalente ou
superior ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome da proponente ou Responsável
Técnico;

o) Declaração indicando a localização das instalações da empresa,
relacionando os veículos, equipamentos e equipe de pessoal
adequados e disponíveis para a realização do objeto, atendendo as
exigências do Edital (Anexo VIII);

p) Cópia da CTPS ou contrato de trabalho dos empregados/funcionários
necessários para a realização da integralidade dos serviços deste
edital;

q) Cópia de documento que comprovem a propriedade ou posse dos
veículos, caminhões e equipamentos necessários a realização da
integralidade dos serviços deste edital;

r) Extrato de Débito do(s) Veículo(s), emitido pelo Departamento de
Transito - DETRAN;

s) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação dos motoristas;

9.6 - DECLARAÇÕES:

3-^
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a) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste
Edital, assinada pelo representante legal da licitante;

b) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal (anexo V), conforme o modelo do Anexo III
deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante.

9.7- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços a partir da data
fixada para início na respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria
de Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de Planalto;
10.2- Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido
à terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub-
empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar formalmente autorização
do Poder Executivo para efetivá-las;
10.3- A empresa vencedora da licitação deverá possuir estrutura material e
humana suficiente para a correta execução do serviço, como: Responsável
Técnico, pessoal treinado, veículos, máquinas e equipamentos, etc. de
acordo com a necessidade contratada;
10.4- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito a Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente;
10.5- A Contratada para a prestação do Serviço deverá respeitar as
disposições legais e regulamentares do Município de Planalto, bem como
facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela
Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente;
10.6- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
10.8- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá a vigência até 31 de julho de 2018, podendo ser prorrogado de acordo
com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

-T ' - 8
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11- DO VALOR MÁXIMO

11.1- O valor máximo correspondente a execução do objeto, será de R$
34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.

9
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14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos
de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do
Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
h) Anexo IX - Mapa Descritivo.
i) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho,
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
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desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 21 de julho de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF

sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 059/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 059/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

.5-
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PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:.

empresa

FONE:

EST.

O representante legal da

na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

14

0^0



5i«iíiúTÍ

município de planalto ^
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL 059/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE;.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA N° ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissionaI{is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

17



!.Ak*l.T>

município de planalto

CNPIN° 76A60,526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

059/2017 anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a execução de prestação

de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos

sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro

Urbano do Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RGN°

ASSINATURA:

J.
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cofn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem
o Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de prestação de serviços
de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos sólidos de classe

II não reciclável, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.

120 TON

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital TOMADA DE PREÇOS N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

19

<0h6



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui a diante denominado
VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PROFISSIONAL

Parágrafo Primeiro - A supervisão e responsabilidade pelos serviços
prestados, objeto do presente contrato ficará a cargo do Profissional Técnico
devidamente designado pela empresa contratada,

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias

subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da execução do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto
Proyeiüente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

570 05.116.15.452.1501-2021~ 3.3.90.39.00000 ~
340 I 13.136.18.541.0801.209^ 3.3.90.39.00000
CLÁUSULA QUINTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário

devidamente designado pela Secretaria de Urbanismo/Meio
Ambiente, deste Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para inicio na

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de
Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de Planalto;

c) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar
por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela
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município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFIANÁ

Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de
Planalto;

d) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo substituto nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito a Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente,
deste Município de Planalto;

e) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

f) Deverá possuir estrutura material e humana suficiente para a correta
execução do serviço, como: Responsável Técnico, pessoal treinado,
veículos, máquinas e equipamentos, etc. de acordo com a
necessidade contratada;

g) Caso Ocorra a substituição. Deslocamento ou Remanejamento de
funcionário (s) previamente designado(s), a empresa ora contratada
deverá formalizar por escrito, apresentando documentos que se
façam necessários;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

k) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente,
deste Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 31/07/2018
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei
n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:..
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Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE UCITAÇAO

MUMCiRO DE PlANAi-TO/PH.
PREGÃO PRESENCIAI N'059)2017

O município de PLANALTO-PR, laz saber«09 Interessadu qua combase na Lai
FáderM da n* 10.520 de 17 da jid» de 2002, Deoeio Mirátd de n* 27270007 de
25060007,» alwdmnBnta « La Federal n* 8 666/33, LC 12312006, LC 147/2014
e daniaii legisiactes apücévils em sua sede silo a Praça SAo Fianàsco da Assis,
1563, Flanallofr., laiO realizar Ucitaçío na Modalldada PREOAO PISSENCIALsob
n* 0âQ017, confcma descriiD itaixo

06JET0: Eiacuçáo da çtBSIaçlo da servKos da coiata, IranapM a destnaçio
Irai dai rasiduat sólidos de desse U (lóo nèo leddánl), prodizido no Perimees
Urbano do MunIeM de FlanalK)

DATACAA8ERTURA; I0«jdhode2017-6914:00horas.
Maiores IntormaçOesjunb ao Deparlsmenlo de Udtaçtes em InrÂrlo da eweden-

le.

INÁCIO JOSEWERLE
Preidto Mulcipal

AVISO DE LIOTAÇAO
TREOAO PRESENCIAL'»* 060/2017

0 UUNIOPKI DE PLANALTO. Ia sabe* aos Manssadoa dje ccm base na U
Federai da n* 10,520 de 17 de Uhs de 2002: Dsdeti Urácípgl da n* 7727/2007 da
26/06/2007 e sues dteracOes, uiiddariamenta i lai Federal n* 8,666i93, suas dia-
iBçÓea,LC 12S2006ds14dedezsntrade2006edenieiBlefiislscõesaplioÂv«is.eni
aasedasÜoaRnSSoFiandscodsAssis, l563,laráieaizsrUct^naModdi-
Ada ffiEGAO PISSENCIALscb n* 060i2017, coiionm daicnio ebaiia:

OBJETO: Arusieáo deaimenMpaiB dee com rastiçlo ntAidonal (melabóicol.
DATA DAABERTURA: II dejulho de 2017 - As 09:00 horas.
Malcies hlonraçOas junio ao Departamemo de Uclattes em horário da axpeden-

inAciojosêwerle
Prelailo MurSdpel

1 T\ n n ASSOCIACAO regional de saúde DO SUDOESTE
A U V V CNPJOOm67aiOC01-96-FcnarFaxlOXX46)3524-S335
U K RodCcnicmoVWrloTtalanai^SOI.BanbAauaBranca,
i LLvLrÜ CEP85.604-278,FrardacoBeltrBÓm

RESOLUÇÃO N*54Q017
Dela: 11/05/2017

SimlB -Abre lan CrádlD c«pe-''t' no cccsiiianlorfaanle,a dl outrea provldlnoai:
ORASLCEZAR BUENO DASU.VA. PREDITO PfSSIOENTE DA ASSOQAÇAO

REGIONALDE SAÚDE DO SUDOESTE, ESTADO DO FHRAnA, NO USO DASAlTO-
BUI^S QUE LHE SAO CONFERE E CONSICSRANOO O CONTIDO NO ART.
N* 12 DA RESOLUÇAO N> 65/2016 DE25 DE NOVEMBRO C£ 2016, RESOLVE:
An 1'- Fica nrto no Oicwnanb Garal da AsaadacSo Regional da Saúde ita

Sudóaala, para o Exacdde de 2017, um Cridio Espadai no «aior da RS 100.000,00
(cem nd raiais) na aaguHedotacSooraamenUrta:

01.006 n^^HOSim^aiAL DO SUDOESTE
10.302.00112011 Pareeila Kospltel Regional
4.400.^00 i)01888)(49Q E«|dpanianlDa e iratarlal pemenanAi RS 100.000,00
An 2*•Para aoobaüaa dopraaanie CrAdlb Eapedal aaráuHzadoo cancalaman-

10pardalda saoinBdoádongnianlária
01

Sexta-feira, 23,6.2017 - N" 6.229 JORNAL DE BELTRÃO

,006 PARCERIA HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE
10.302.00112011 Arcada Hospllal Racional
3.390.30.00.00(650X496) Malarial de ctnsmn RS 100.000,00
An 3*- Esta Aaaduelo sntarl am «gcr na daia da sua priAcaçâo, revogadas as

d^oalcbes em oenMiH.
Granara da Prasldsnre da Associação Heglend de Saudado Sudoeste, em 11 da

mdoda20t7
ORASL CE2AR BUENO DASILVA

Presideraa

RESOLUÇAO N* 550)17
Dala: 11/0SO317

Símia - Abe um Crédlo Srplemaniar no orçamento viganla, a dà outras provi-
dándss:

ORASL CEZAR BUENO DA S«,VA PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOOAÇAO
REGIONAL DE SAÚDE DO SUDC£STE, ESTADO DO RARAI^ NO USO C»SA^-
BUIUES QUE INE SAO CONFERIDAS E CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART,
N* 12 DA RESOLUÇAO N* S5«I16 DE S DE NOVEMBRO DE 2C16, RESOLVE:
An 1' • Rca aliado no OtcsmaniD Gsral da Associaeio Ra^onal da Saúda do

Sudoasta.parao ExBddo da 2017, umCrédlo Stclamerarno vdcrda RS 72.000,00
Isalanta a deis nitl rsala) na saguinM dolaçio orçamaMsita:

01.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
ID.I22.OO012D0I AcMnlsnçIo gerd
a360.36.00.00(D50X^ OUnts s«v^ da tarcans pe^ física RS 72.0OOAI0
An 2*- Para a ecbertifado pieaanla Ciàdio Espedri aará usizadoOcanoaiámcn-

10pardal dasaguMa ditaçâo orcamantária
01.002 SEÍMÇODESAUDE
10202.00ffi>^ Cento Regknal de evodalKâdaa
3 lO0.13.Q00CK1l0X495)Cbigaç«eapatonais RS 72.000,00
An 3*-Esla RaaducAo enkara em vigcr na dela da sua publicação, revogadas as

Gabínetada PresIdantadaAssodaçéo RagicoeldaSaúdedo&idoesla, emllda
mdoda2017

ORASL CEZAR BUENO DA SIVA
FTasalenIe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OF,STE
l>Oai< - biodü do rvmd

Hsa CmU « S)^ Cof, . |
HCr ^ H • t T*l nl III !■ f ii li

BETAZTAMEirn) MUNICIPAL DE SACHC E aCM-IITAR SOCIAL

Ia ouiprljDnta m rUspuio ea Ld 141, «a ni
■iflp 34, cDivociBas o CoesaOio Maeitipal 6i Seade, bisa eeaa a
popabçie «a gani, para pardcipir da andltada pábikt de udde, reTaRaa
te Priodre qaadrliasatra da HI7, è aer rcaüDds ee db M da Jeabt da
3117, ia i4rM ksi a Cia ara Medopal da Verca^imL

Agrodacanoa aaladpadaamtc apctaaapa detedat. i
PirelB D'0c9le Pr, 21 da Jirabo de 3017,- !

AVISO DE UOTAÇAO FIARA RESSTRO DE PREÇOS
PREGÃO aEIRÓNK» N* 123/2017 - UASC 96^65

A noWtura Muracipal da Frandico BaMo-PR, avisa aca iniaoasaados 9ja lará rs-
alizar noda 11 da|uln>da2017, is 0900 horas, a absnuiB da ktlaçlo na modafidada
Pragio ElatMee, maner preço ITEM UNITÁRIO, que tem cor ctjatoo REGISTRO DE
PRtÇOSdamacfcamanloalrÉaliwlaemeelcameniospsicoelIwaparaabaaiacimeiv
Io da Uildada da PrordoAlanamanle-UPA

RECURSOS FINANCBROS: Racurtos vineulados i saúda EC 2S<D0, SES/VAPS
-E primor. Em aaúde eeladutf AUriçIo b&sca; FNS/MAC Talo Mmlclpal II-

Abarajra das ptcposlBi a Recebimeitt) (bs lancoa. a partr das 09:00 horas dl da
tidaMho da 2017.

Edial na Magra, i drposiçáo dos Meressadis na Divisio da Lciaçiea, na Rua
OeiavIanoTebaiia doe Santos, lOOOenostlsmrw.Iraroscabaltraoprgov.b-IUra-
çieB, ou atavie da sita: mww.comprainaigov.b. InfotmaçAes comáernenlares ata
via dos Walones (46)35202107 a X202103.

Fnndaoo Beltao. 22 «jutin da 2017,
NÀÕIAOAaAGNa

Pregoelra

AVISO DE UOTAçAo
PREGAO aETRÚNICO N* 124MI7 - UASG 937565

EXCLUSIVAnARAUCROEMPRESAEEMPFESADE PEQUENO PORTE
A PrtWiaa Mimieóel de Frarslaco BeltIi>PR awsa aos iniereaaadoa 19» (ari

raalzar no da 13 de utio da 2017, is 09:00 horas, a abertura da liãtaçio na rm-
dalldade Plagio EMrinloo, menor preço QLOBAL POR ITEM. quo tem por a
AradNçlo de aq^umant». eWrOtsces, eUrcdanisteos, Uanslias. mbvels, mOreis
aob rródita, maienais eqnrlvca, mmrial da tArmáfica, edjpamenlot para jardna-
gero, InstTumenloe nualeas a material li>B pata matilençio da SecraBila Muntcfol
de/Asalalinda Sodal.

RECURSOS FIN/ANCEIROS: Recursos vinciAadss ao próprio do ruVcbio e Bloco
da InaNiamaria da Piokçio Social Espacei - SUAS.

Abertura das prcpcstas a Recabimento dos larvas: a parfr das 09:00 horas di da
13dajuhoda20l7.

Erbal na Magra: á dwosiçáo dca Meressadcs na Olvásio da Lldtaçóae, na FAa
Octariano TaoeM aos SanM, 1000 a no sib wtmirandsccbearaopr.^ivb • Mta-
çóes, ou atavis dc sla: vnvw.bXTprssner gcv.br. Motmaçâas ccrrplemanrarea atra
vés dos ialiftines (46)£20-2tD7 a 3520-2103.

Frandsco Beltio, 22 da junho de 2017
NA01ADALLAGN0L

PitgoeiiB
AVISO DE UCITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS -SRP

PREOto PRESENCIAL N* 125/2017
A ProWata Municipal da Frandaeo Beltio-PR, avisa aos Maressados que fará

rasizar no da 07 dajiÁv ia 09 00 horaa, a Bbetlutdi idla^na modEddade n«gio
Presencial, menor preço por LOTE, 91a tm por cbjalD O REOtSTIW DE PR£^
para «lecüçio de hora miquina am atandMenH ao Prcgraire PqrteirB para Oaniro
inslituido pela lei nsiM^ 1^3565/2009.

Data para antega dxunantea a doa «melc{ies proposta a haUleçio: 07 julo
is09ODIior8L

In ilili iiiiil III.dlI ilii iiiiii ifii pffilli a ili iiiiijflii iiKii iSi iiiiiililiiii il i ntiiiiiliii
cio, no faoe da Piélallura Mixscipel • btreo, aiòiada na Rja Ociaviano Tciieira doa
Sarrlos ir 1000 - centro, na ddsda da Frarcbco Bellrio - PR

Edtói na imeya: é dapeeiçâo d» Mereasados na Oivisào de Uciiaçóes, no mea-
mo endaiaço e no shaiww.tendacebelraetrgorl'IdttçSee. RblocaÉode raUrarÈ:
aneio ao bdtal InlaiBacóea camptemantBrts Walcnaa (46]3520-2l03 a (46)3520-
2107.

Frandaco 6eltáo.22 dajunho da 2017.
CidwBaAiersFlho

negaekD

AVISO DE LIOTA^ RARA REGISTRO OE PREÇOS - SRP
PREGÃO PRESENCIAL N* 126«17

A PrelBltLiB MiMcipai da Ftancisoo BaUrio-PR avisa aos Intaresaados qua lari
leOzar no da 10 da jiõio às OS.LIO horas, a abenm da Idtaeio na modaidadt Pragio
ftasandal, menor pnço per ITEM, cpa Iam per abjalo o REGISTRO DE PREÇOS de
maniaasmtica akmrazade. rcAindo lomectnenio da iTBWial e mio de cba

Data para entaga dccumeiln a doa envelcpaa proposta a hdiQlaçio: 10 Alho
is 09.00 horas.

Local da raafzaçio da sessão psOica di pragio. sale de rauúSes da adnnislro-
çlo. no peco A FVelBltia MiMcipel - bireo, srtade na Ria Ocbráno Teóan dos
Santos n'1000 - certo, na cidada de F/anãaco BeltriD - PR

Edlai na Inlsgia: à dsposlçic dw Inierassadis na OMsio de Udtaçóes, no mes-
mc endereço e no sila wmv.frBndscobelbaopr.gcwb Idtaçdes. notocdio de relracM:
anexo ao Edial Infcmvaçóes ccrrplamen!ares Isleicxies {4$}3S2(L2t03 e (46)3520-
2107.

Franosco Balirão, 22 de junho de 2017.
CIdnn BaAIero FSho

FORMA DE PAGAMENTO: 30 das após 8 otíSSío da nota facal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS-

lÍM jsiMiMuiommr |o pUSattõS pêisasi
DATAOAASSINATURA 23da|unhott2017,
FORO: Ccnwca de Dois VizmhoL

Adanilso Roam - Prafert) Huracipel

TERMO OE homologação E ADJUOICAÇAO
LICITAÇAO: 14/2017 - M0DAU0M3E-0ISPENSA0E LICiTAÇAO

OB£TO. CorWataçio da empresa para eMxxaçio da prcMce.mamoitais a orça-
mentoa para cbt da pavtnentação poiédica a ser Implanisa na asteda da acesso
i ComunidsdsdaBemid]Carnaccma]tsnsioapreiiniadad>2.630,DOmelargm
deS.OOm.

Dn cumprimento ao dsposlo no an.t09, parágrafo 1 da LaI 8.666, de 21 ds ]u-
nho da 1993, bma-se piOco o resuRad) da liala^ em e^grafe, apresenbndd o(s)
vencedx(ea) pelo critárlo Menor Pieço Ptr liem:

wwaocsicoiwitjmaóúiLmsMÉ I üli I 11 1 ssajs 1 ssgwl
Valor Wel d»gasbe coma Idtaçio iP 14^17 - ftocesso dvinta: RS 6335,00

(Seis Ml, Nrotcanios e TiMa e Onco Reais).
Hcmolago a artudco a cteaetfla hitsçio.
Varã- PR, 22 de junho oa 2017,

AOEMLSO ROSN- PREFEITO MUNICIPAL
TEFdIO OE HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇAO

LICITAÇAO: B«I17 - MODALIDADE - PROCESSO INBOOeiLIDAU
OBJETO: Locaçio da Mpaçofísico. «qulpemenlM am/Neisheapiialar, para aten-

dmenlo da emergincis eoa paáanlBS da muNclplo nos hcrirlea am (>ie nio hi eape-
denle nos aerviçospíbilcce (lunidpaiL

Em cuTorSrantoaedspestD noarllOS. parápMD 1 de Lei 8666, de 21 de ju-
rheda ISSAtama-sepibteeereadlBdürkicIta^emapigrale. apraaenBndootij
venceÁt(et)pelocil1iita Menorfteço^liem:

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra ""^c^rt^^lioc&Si
'  nho de 1993, timaae ptaico o n

EXTRATOOOPRIMEIROTERMOADITIVOAO CONTRATO N'114/2016

gecM^waawiwn noa rorasuvecw^ | ^ | »m.ts| arsesi |
VUar Uai doa gasM ccm a Eciaçio n* 6Q017 - Recesso jnaagbSrfada. F3

138000,00 (Canto a Trinta a OHo Mi Reais).
HonUago a a^udco a pruanle IcilBçio,
VOri-PR 22 daa da Junho de2017,

ADEMLSO ROSIN- PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADA/DICAÇAO

UCITAÇAO: 69/2ai7-MOOAUOAOE-PISGAOpresencial
OB£TO: Aquisição dal (um) veicule novo ZBrokm,peraaaí ulUzadopaia Secra-

lana daSaúde noMtncUodeVari.
Em curnoinenlo ao dopcato no arL109, psipaio 1 da Lei 8666, de 21 de ju

nho de 1993, Umasa ji^ioo o resulledo da Idla^ em api^afe, apresentondo o(s)
vencador(ea) pelo chténo Menor Preço Per Item:

Salto ito Lenta, Oiinb-FBira. 22 dl juho de 2017.

MAUf^ClÒBAÚ
PtaUto Mmlcipal

EXTRATO DO PRIMBRO TERMO ADfTWO AO CONTRATO N* 115)2016
OBJETO) j ■BMrvütoavVaUaiMriairCMdvumanIwdwvrw

I DannraenviniBa dDmmasdasMnlwiieauSSv
-wwrunBd; iJ)UBM£06i«ne«inA-ue

Salto da Lonta. OuMB-FairB. 22 de junho de 2017

MAURÍCIO BAÚ
PreiaitoMutcpd

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" IIBCOIS

Sátáiíixi^. Oulnto'Fètm.22d»)unho<te20ir.

MAU/^CIO BAÚ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EDITAL OEUCITAÇAO

U0DALIDM)ET0MADADE PREÇOS N* 003/2017
RESU.TADO DE JULQAUOTO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao dspcelo no ad 109,iiaistaÍDl*<taLal8e6S/93tcma-aepú-
Ucd o reaitododa idttçio am «ágata, csn dasstoca^ di-ae A saguinta locma:

Aemprasa PAMMAR CONSTI^ORA DE OBRAS LTDA- EPP, Inscrita no CHPJ/
MFscben*79369S9B4)01-31,ccfflvalcrgcbBlttolotodeRS211.097,92(duzanlDS
a crqe rri e ncversa e tato reais e novaraa e (Os raais),

MamoMiu, 21 de3d*oda2D17.
ThaíaVemInoBiavB

Residenieaa Ccnissio
PannanantadaUdlsçie

Portada 5.273 de 10AI5I2017
AVISO DE homologação

PREGAO PRE^NCIAL K> 093/2017 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME a EPP
PROCESSO AIMINI8TRATIVOn44«l17-UC
MODALIDADE Pregio RaserOal para Registro da Preços.
TIPO: Menor paço unKido eb dam.
Tome púbica a Hcmclogiçio e Acludcaçio do Pregio Resandal n* 093/2017-

PMM, cMo obelo i e Aqiãi^ da material eliirioo para manulançio. As ertrreses
hEOIllsdi tio:

Aemprasa ELÉTRICA RADlANTE-MATBÍALELETWOOLTDA-EPP.Inscrta no
CNPàMF etoo n' 15984 883/0001-99, vercedoraMi ibaOZ 04,06,07,08 10.18
14,15,21,23,30,31,32,49.56,72,74.82,64.66,91.92,96,97,98,104,105 106,
118 113,114.116 a 122, perfazM« valor Mal dl RS 68349.85 (Sesaena a ato tnl
tarenlos a quarana a nove reaia a cIMnla e càico cenavss),

Aançma MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA- ME. Inscilta no CNPJ/
MFacbon' 14,193,126/0001-34, veneedara noa liansOl. 03,19,2829.37,39.40,
41,42,43,44,47.48,50,51,52.53,54.55 57, 56,59,60,66,70,73, 75.76,85,87,
88, 89, 90, 94, 95 100,101,102,103,107,110,111,117,116,119,120, 121 a 128,
perfazendo o valor total de f9 62.705,66 (Sessenta e drxs mil setecentos e cinca reais
e sessenta e seis cantavcs).

A empresa MORX SOLAR PRODUTOS E SERíOÇOS aETRICOS LTDA - ME.
inscnanoCNPJAIFscbon' 24616 3224]00I<28 vencartoranostlaisOS 09, 11,
12,16. 20,22,24.25,26,27,33, 34,35,36,38,45,46, El, 62, £3,64,65 67,66,69,
71, 77, 76,79, 80,61. S3, 93,106, 109,115, 123,124,125,126 a 127, perfazendo o
valor lolto da RS 68.566,11 (Sessenta e oito mil quinhstnos a sessenta e sala reais e
onucantovos).

A anstesa ROSSA MATERIAL aETRICO LTDA - ME nsrmta no CNPJMF
acho n*04.tC/3.543A001-00, vencedora no iam 99. periazoKto o vtoor Hei de RS
22,858,20 (Wile a doía má otocenlos a cmquenla a rxto reais a vinta centavos)

Marmaletro. 22dejunho da 2017,
JAJMIR DARCI GOMES DA ROSA- Pretoto

Prefeitura Municipal de Verê
o Prefeito Oo Município da lAié. Estado <to Patané, com base na Lei Federal

8.666/93 a togisl«io cctrplamsnísr, toma píbico extrato de Ccnteto:
MRTES: Lkfi^ de Vari - PR a a emmsa BANCO DO BRASILSA
ESPÉCIE Contrato n* 139/2017 - Piocesao INEXIGtSIUDADEn' 7/2017.
OBJETO: Contralaçia de empresa espectalzada para prestação de serviços de ar-

recadaçio da tritxilase demais raca/laapúbllcaa.paiaapraleiliia nunicpaídeVsri,
PR/(ZO: 12{0o2a)msaas
VALOR TOTAL W 46.400,00 (Quarana e Seis Ml a Quatoeanlos Ralsl

Itobrtolaldoa gastas ccm a tleilaçion* 69/2017-Regionesanclaí: RS 42,800,00
(Quaranta a Dota Mi a CHtoeenl» Reais].

Hombogo e acfucico a presento iati^
Vaté-PR,22daiunhada2017.

ADEMILSO ROSIN - PREFEITO MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Vitorino

PORTARIA 164ffl)17
Juaraz Voti, Prefeib de Vicrino. Estado do Paitné. no uso de sues attouKOaa

legbs,
Resolve:
l-Autcrlzaropegamentod90S(o<nod)(Uria3Faraa servidnLiKéliaMariaZatta

BertjnceloíHnoritsla,caitameoic» 43Q/2at7,para pertctoarrsLnóesnaSEEO,
Deputado (ãjto SOa. Fundeper, Facoméreb, CRN8 a II Forun da Ccntcla Extomo
TCE, na betada da CuritbaPRnoscias2SB30da|unhode2017.

II - Revogadas as duposlçóas em contàrto, esto PoriarlB anta em vigcr a parar da
data da sua prbãcaçio.

Gabinaiadc Preteiu nuvctoal de Vormo, Estado do Paraná, em20dajuihode
2017.

JuarezVbrl
Prefeito Mutw^

tllVA l«NTANA E ANTWIO MAURUO DA toLVA. leaiaeraes « dandtoiflet na
Av. Ribens Ceiar Caaian. 28*3 -Bwro Centro - nssistt - PR casamn»ragma
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, sob tnairleula rri
08*84001 SS.»lB2.000li.2e60C0327t 51. pmonttera mudar s regime de
easamoru, taa SEPARACAo TOTAL 06 BE.SS, r«i lermos 00 }2> do «t 1089 do
CÓ1Í30 CnV Qxtlqoei opceicãc poderá ser piceedda june eoe auSdS n' 0000078-
7S M17.8 1S.0U1 jvnto a Vera de PamAa da Comarca de Realeza no pram da 16
(QvrueJ diar.

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
13>líonvoc8çãoPSS2017

CHAMAMENTO PROFESSORES - PSS - EDUCACAO INFANTIL
Ciassiricacio f Imcticio ^ Candidato

13° I 21 Froncidc Teitamh» Rons<iiü~
rH.\M,\MEKro PROFESSORES - PSS - UHOCA MOLESA

CiagUicatto Inscrição ' Canüidalo
2* 03 Ciistianc Luia Aiaunes
3^ W Fabiaori Volpaw
4^ (tó Tcrezintia RcphIc da Silva
5' 01 CTtcilaAniícBileneoutl

aiALUMeJTO PROFESSWES - PSS - EDIICLçAO FUNDAMENTAL
ClassiGuaçi» | Imcriçio 1 Caodidatt)

13° 07 Ana Paula Baiisia da Sihra
M' 17 Jociddi Holth»

Attooapresanlaçioa«dix*«'iiatilatiü«xigidanoFt«Dda04(qtolto)dB«.«ccntar
ito da aagisnM ao da ptOtoaçio daatt Em, no óigle da tovntiaa oieW ds Miríb-
pic (Jornal da Baliria), irrooràri na parda do draib aadndaaio.

Gabineta do F^b do MunMpio da Sio Joiga 0'0esto, Eaiado do Paraná, aoa
vnle um daa <to mia tia Jurihe de ttoia nB a dazeãata.

anarWxto-Prefcl»
COMARCADE FRANCISCO BELTR^ - PR

f TABEL10NAT0 OE PROTESTO OE ITIULOS
EDITAL OE INTIMA^

ENCONTRAM-SE NESTE TABEUONATO. SITIADO NARUAP0NTAGM5SA
2059 NAODADEOE FRANCISCO BaTFÍAO-PRmRA PROTESTO, OS TTTUOS
ABAIXO DISCRIMINADOS, OE RESPONSABLIOADE DOS DEV^ÓftES ASEGUIR
RELACIONADOS: ,

TERRAPLENAQEkl JARACATIA LTDA UE CNPJ 17344807/0001-44,
CÉDULA OE <»EDIT0 BANURIO POR INDICAI PROTOCaO N' 7.449, CUJO
VALOR SE ENCONTRA INSERH» NA FAIXA KTO ITEM I OA TABELA XV DA 10
13.611/02,

RONALDO SCHAUSS CPF 040,439,62»-16. OUPUCATA MERCANTIL
POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N* 7,470, CUJO VBLOR SE ENC0NTRAIN8ERID0
NAFAÍXAADÒ ITEM IOATABELAXVOALB 13,511/02.

JOSE U DE LUCA ZANATO CW 171,73fi7B49, DUFUCATAUERCAN-
Tll POR INDICAÇÃO PROTOCOLO r 7,47r CUJO VALOR SE ENCXINTRA INSE
RIDO NA FAMA ADOFTEM IDA TABELA XV DA 1013,611/02,

PUCATA MERCANTl. POR INOICACM PROTOCOLO N' 7.460, CUJO V/lLotl SÊ
ENCONTRA INSERIDO NAFADCAADÒriBillOA TABELA XV [»L01861U}2.

ÚEGO/WTONIO U^ROS CPF 056.499,07941, ClOUlA OE CRÉ
DITO BANCARIO POR 940«5aCM 7451, CUJO WLOR SE ENCONTRA INSERI DO
NAFAIXAG DO FTEMI DA TABELA XV OALB 18611/02.

ANTONIO FAMAS VENTURA CPF 043327,12947, DUPUCATA MER
CANTl POR INDÍCÜAO PROTOCOLO N° 7,466, O/JO VALCR SE ENCONTRA
INSEMDONAFAiXABOOireUlDATABaAXVliAUl 18611/02.

KARIHAAPARECIDABORKSEVANGEUSTACf>F054Oa516940,.DU-niCATA MERCANTIL POR INOK»^PROTOCaO N' 7.490, CUJO WLOÍT SE
ENCONTÜ INSERIDO NA FAÍDÁ ADO ITEM I DA TABELA XV DAIB18611/OZ.

POR NAO T0L aOO POSâVB. ENCONTRAR OS REFERIOOS RESPONSA-
V0S, pao PRESENTE OS INTIMO MRA TOOCS OS FMS DE OQSTO E AO

FRANCISCO BELTRÃO - n 22 DE AJNHQ06201
ELCIO TOMAZOM FiblO-TAaaiw.

Ci'i^
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Sexta-Fèlia, 23deJunhode2017 Instituído p«IaResoluçSo 001 de 04 de Outubro de 2011 AnoVI-Ediç8oN*1383

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE UCITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N» 059/2017

O MUNICÍPIO OE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014
e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis,
1583, Planallo-Pr., fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n"
059/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Execução de prestação de serviços de coleta, transporte e destinaçâo ãnal
dos resíduos sólidos de ciasse II (lixo não recidávei), produzido no Perímetro Urbano do
Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 10 de julho de 2017 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 23/06/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br
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'MhTdrPlaiml^

MUNlClPlO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

-PREGÃO PRESENCIAL" N* 0S3/20I7

O município de PLANALTO-PR., faz saber aos intecessados que com base na Lei
Federal de n° 10.520 de 17 de julbo de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de
26/06/2007 e suas aJteraçOes, subsidiaríamenie à Lei Federal n' 8.666/93, suas aiiersçOes,
LC 123/2006 de I4de dezembro de 2006edemajsleg(slavae$ aplicáveis, em sua sedesitoa
Praça São Francrsco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIALsob n* 053/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação dc serviços de horas máquina, tipo
retro escavadeira, a serem utilizadas cm drenagem, canalização de águas pluviais c outros
serviços, utilizados pelo Muníciplode Planalto.
DATADAABBRTlIRA:05dejulhode20I7-às09:00 horas.
Maiores infoniuçdes junto ao Departamento de Licitaçõesem horário dc expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

município de planalto

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 054/2017

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal tle n° 2727/2007 de
26/06/2007 e, subsidiaríamenie, àLein°8,666/93 ecomplemcntares. emsuasedesitoa
Praça Sio Francisco deAssis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalirlade PREGÃO
PRièsENClALsobn°054/2017, confoime descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
refoi^H^ construções de bueiros e pontilhões executado cm vias urbanas/rurais do
Mur. dePlanaito.
DATAí/AABERTURA; 0Sdeju!hoiIe2017—às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário deexpediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
ETcfeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

-PREGÃO PRESENCUL" N* OSSOOl?

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR.. faz saber aos interessados que com base oa Lei
Federal de n* 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal dc a° 2727/2007 de
26/06/2007 e suas alterações, subsídiariomente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações,
LC 123/2006 de I4de dezembro de 2006 edemais legislações aplicáveis, emsuasedesitoa
Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licilaçio im Modalidade PREGÃO
PRESENClALsobn" 055/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo
retro escavadeira, a serem utilizadas em abertura de valas, aieiros, terraplenagem, corte de
cerra, cascalhamento de estradas e outros serviços, utilizados pelo Município de Planalto, e
cumprimentoao Programa de Desenvolvimenlu Rural fPDR.
DaTADAABERTURA:06 dc julho de 20I7-às 09:00 horas.
Maiores informaçõesjunto ao Dcpartameniode Licitações em horário dc expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

-PREGÃO PRESENCUL"N-056/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal de
n° I0.S20de I7dejulhode2002; Decreto Municipal dcn° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas
alterações, subaidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações. LC 123/2006 de 14
de dfirâmbro de 2006 e demais legislações aplicáveis, cm sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, 1583, Esrá realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°
056/20) 7, conformedescrito abaixo;
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de iwiio mecânico,
destinados exclusivamente a restauração de máquirras, vetvulos, equipamentos e peças deste
Munícipiode Planalto.
DATADAABERTURA: 06 dejunho de 2017-18 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

r io MUNICÍPIO

n''I0.520del7d

alterações, subsit
de dezembro dc 2

de Assis, 1583,
ü57/20l7,oonforii
OBJETO: Conlr

reparos c obras na
DATADAABEP

Maiores infomui'

PLANALTO, faz saber aos interessados que com base
: julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de
aríamcntc á Lei Federal ii° 8,666/93, suas alterações, L'
'Ü6e demais legislações aplicáveis, cm sua sede sitoaPt
irá realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE
le descritu abaixo;

tação de empresa visando a aquisição de meio ho conjugo, destinados a
ruas deste Munidpiode Planalto.
TURA: 07 de Julho de2017 -às 09:00 horas.

■<, >e$ junto ao Departamenlode Licitações em horáriode e:

na Lei Federal de
6/06/2007 e suas

J 123/2006 de 14
iça São Francisco
ÉNCIAL sob n°

pediente.

O município r
10.520 de 17 de
subsidiaríameme
Francisco deAssi
sohn»0S8/2017,<,..
OBJETO: Contra g
capoeira, destinai
Assistência Sócia
DATADAABER .
Maiores informai 1

E  PLANALTO, faz saber aos interessados que com bas<
julho de 2002, Decreto Municipal de n" 2727/2007
à Lei n' 8.666/93 e complementares. em sus sede
.n" 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREG.
onforme descrito abaixo:

çáo de empresa especializada visando a prestação de
a a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido
e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
'URA:07dcjulhode20l7-às 14:00 horas,
es junto ao Departamento de Licitações em horário de e

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

s

OMUNICIPIOEp
dcn» 10.520 dei
subsídiariomente
aplicáveis em sus
Licitação iia Mo
abaixo;
OBJETO: Execi{ç
resíduos sólidos
Município de Pla4a
datadaabe:
Maiores inforriUi

:

í ru

:a

O MUNICÍPIO n
n'10.520 dcl7d
alterações, subsit
dc dezembro de 2
de Assis, 1583,
060/2017,conforJi
OBJETO: Aqui!
datadaabef r
Maioresinformai V

Capanema 23 de Junho de ;2017
Etdiçãt!> 154

município DE PLANALTO
AVISO DE LICrTAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N* 057/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N* 058/2017

na Lei Federal n°
de 26/06«007 e,
sito a Praça São

ÂiO PRESENCIAL

 rviço de aulas de
ela Secretaria de

pedienic.

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR.

PREGÃO PRESENCIALN* 059/2017

 PLANALTO-PR, foz saber aos interessatlos que com
dc julho de 2002: Decreto Municipal de 2727/200Í
Lei Federal n" 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014 c

sede sito a Praça São Francisco tje Assis, 1583, Planalli
lalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 059/2017,

b

i

o de prestação de serviços de coleta, transporte e de ilinaçâo fi nal dos
de classe II (lixo não reciclável), produzido no Perftnetro Urbano do

Ito.
'RA: I0dejulbode20l7-á$ 14:00horas.

.1 les junto ao Departamento de Licitações em horáríode expediente.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

-PREGÃO PRESENCIAL" N* 060/2017

E PLANALTO, faz saber aos interessados que com base
julho dc 2002; Decreto Municipal de u''2727/2007 tle
iariameote à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações. L
i06e demais legislações aplicáveis, em sua sedesitoa P.
irá realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE$

e descrito abaixo:
^odc alimentopara dieta com restrição nutricional(meXa'
URA: 11 dejulhode20l7-às09:00boras.
es junto ao Dqiartarnento dc Licitações cm horáriode e:

n

ib

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

 tscina Lei Federal
de 26/06/2007, c

(|emais le^ações
-Pr., fará realizar
anfbrme descrito

a Lei Federal de
!6/06/2007esuas
; 123/2006 dc 14

'T^ça São Francisco
■ENCIAL sob n"

ólico).

pediente.

:: ; jornaifolha(iecapanema(í lgmail.com,,

e e e

Administração
Municipal realiza
curso de derivados

de leite
A Administração

Municipal de Capanema,
através da Secretaria da
Família e Desenvolvimento
social, vem trabalhando
intensamente para
melhoria da qualidade da
alimentação de nossa
população e uma das
formas de se obter isso é
através dos cursos de
manipulação de alimentos,
derivados de leite entre
diversos outros.

No Início do mês,
através da parceria sólida
com o SENAR (Serviço
Nacional de Aprendizagem
Rural), foi realizado em
Duas Barras o curso de
Derivados de Leite.

Capanema possui a
segunda maior produção
leiteira da micro-região e,
pensando nisso, a
Administração Municipal
tem Investido em novas
forma de agregar renda às
propriedades leiteiras, com
a transformação da matéria
prima, tanto para
comercialização, quanto
para consumo familiar.

A secretária da

pasta, Sandra Pagno,
destaca que "retomamos a
realização dos cursos que
vão proporcionar muito
aprendizado aos
capanemenses

interessados. Vamos tentar
fazer cursos em todas as
comunidades, isso vai
sempre trazer melhorias
pra nossa população",
destaca.

Sandra ainda falou
sobre a parceria com o
SENAR, segundo ela "a
instituição precisava ser
valorizada, é o que estamos
fazendo. Temos uma
agenda grande de cursos
peia frente e não vamos
parar, pelo contrário,
buscaremos cada vez mais
cursos diferentes",
finalizou.

Aos interessados, a
Secretaria da Família e
Desenvolvimento Social
ressalta que as inscrições
podem ser feitas
diretamente na secretaria,
sendo que dezenas de
cursos estão programados
ainda para 2017.

ogi



TRANSPORTES DE LIXO

BÈBlhaíbsQMÍlb^^

DECLARAÇÃO DE RECESmENTO

PREGÃO PRESENCIAL 059/2017

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

CNPJ N° 07.151.205/0001-50

ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO LUIZ, S/N, CEP: 85.635-000

FONE: 46-35463402

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017
anexos I,II,III,IV,V,VI,VII,Vin Minuta de Contrato, referente contratação de
empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de
coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo
não reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto.

^7,151.208/0001-50^
SABIA ECOLÓGICO

TRANSPORTE DE UXO LTDA

Loc. S5o Luiz, S/W
I  Zona Rural
IRMMM - mVA ESPERANÇA ÜQ SUDOSSTE ■ PR

Nova Esperança do Sudoeste, 3 de julho de 2017.

ADRIANA3ALLBIANN

RG: 6.934.679-2/SESP-PR
CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMINISTRADORA

www.sabiaecolog5co.com.br - sabiaecoiogico@hotmail.com - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz, S/n - Zona Rural - 85635-QOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRiTÓRiO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologico.chapeco@hotmaii.com
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TRANSPORTES DE LIXO

M3S)iMQSâ^(lãiã^

PREGÃO PRESENCIAL 059/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

CNPJ N° 07.151.205/0001-50

ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO LUIZ, S/N, CEP: 85.635-000

FONE: 46-35463402

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. Andrei Rafael Stang, portador da cédiila de identidade
sob n° 8.382.109-4/SESP-PR e CPF sob n® 047.042.039-13, A participar
do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
059/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,
elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e
praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

O A

Nova Esperança do Sudoeste, 3 de julho de 2017.

rÕ7.151.208/0001-50 '
sabia ECOLÓGICO

transporte de UXO LTDA
Loc. SSo Luiz, S/N*

ZonaRuraí i

J5.635^!00 ■ NOVA ESPEfMKÇ* 00 SUDOESTE^

ADRIANA BALLlfANN

RG: 6.934.679-2/SESP-PR
CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADIOINISTRADGRA

www.sabiaecoiogico.com.br - sablaecologlco@hotmail.oom - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz, S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 -sabiaecologico.chapeco@hotmail.com
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF; n'' 07.151.208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8
Folha: 1 de 5

As abaixo identificadas e qualificadas:
1) ADRIANA BALLMANN, paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°.
6.934.679-0/SÊSP-PR, expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonetti, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR, CEP: 85635-000.

2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG n°. 10.842.772-8/SESP-PR, expedida em 10/08/2006,
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro, Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz, S/N, Zona Rural. Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem alterar e consolidar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais), divididos em 1.200.000 (um milhão,
duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$
4.700.000,00 (quatro milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro
milhões, setecentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
§1.® - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de
R$ 3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), é inteiramente subscrito e
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às
suas participações no capital da sociedade.
§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital

Nome (%) Cotas Valor R$
ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00
THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 50.00 2.350.000 2.350.000,00
TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00
^  w • « w* » » «w « 1^41^ I I »UI I f I il 1(^1 I aVi vio.

CLÁUSULA TERCEIfíA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

JUNFA COMERCíAL
DO PARANA

JXWTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB N" 20167977199
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VBBIFICAÇÁO:
11602917955. MIRE: 41205380488.
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 16/12/2016
«nnf.enf>resafacil .pr.gov.br

A validade deste docmneato, se ingresso, fica sujeibo à con^rovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: n° 07.151.208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8
Folha: 2 de 5

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: 07.151.208/0001-50

NIRE: 412-0538048-8

As abaixo identificadas e qualificadas:
1) ADRIANA BALLMANN, paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°.
6.934.679-0/SESP-PR, expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonetít, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR. CEP: 85635-000.

2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG n°. 10.842.772-8/SESP-PR. expedida em 10/08/2006,
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro. Nova Esperança
do Sudoeste - PR. CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz, S/N, Zona Rural, Nova Esperança
do Sudoeste - PR. CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem atualizar e consolidar as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL. SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA e tem
sede e domicilio na Loc. Sáo Luiz, S/n, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR
CEP 85635-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 28/12/2004 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: transporte e coleta de lixo urbano, hospitalar e industrial, varrição de vias e
logradouros públicos, operação, controle, monitoramento, manutenção de aterros
sanitários, obras e serviços, execução de engenharia sanitária de limpeza urbana,
transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacion^
aterro sanitário e compostagens de resíduos animais, indústria de triagerp^^^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB N° 20167977199.
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602917955. NIRE: 41205380488.

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Lil>ertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 16/12/2016
wtnr.ençresafacil .pr.gov.br

A validade desbe docU!iient:o, se ingresso, fica sujelbo à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: 07.151.208/0001-50

NÍRE: 412.0538048-8
Folha; 3 de 5

reaproveitamento de resíduos, incineração de resíduos contaminados com derivados de
petróleo e transporte de resíduos sólidos de origem industriais e comerciais.
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 4.700.000,00 (quatro
milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro milhões, setecentas mil)
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já
ntearalizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Cotas Valor R$

ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 60.00 2.350.000 2.350.000,00

TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS; As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ADRIANA BALLMANN, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB N** 20167977199
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11602917955. NIRE: 41205380488.
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 16/12/2016
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade desbe docunenbo, se áJBpresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TRANSi>ORTES DE LIXO

PREGÃO PRESENCIAL 059/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

CNPJ N° 07.151.205/0001-50

ENDEREÇO: LOCAUDADE DE SÃO LUIZ, S/N, CEP: 85.635-000

FONE: 46-35463402

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

O representante legal da empresa Sabia Ekrológico Transporte de Lixo Ltda,
na qualidade de Proponente do procedimento Hcitatório sob a modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

'"ÕZ. 151.208/000 l-sFí
SABW ECOLÓGICO

transporte DE LIXO LTDA
Loc. São Luiz, 5/N*

I  Zona Rurúl^  - NOVA ESPSíAHÇã 00 SVOOBSTE^PR |

Nova Esperança do Sudoeste, 3 de julho de 2017.

fvvin.\ir\

ADRIANA BALLMANN

RG: 6.934.679-2/SESP-PR
CPF: 037,873.479-25

SÓCIA ADBHNISTRADORA

www.sablaecologlco.com.br - sabiaecologico@hotmaii.com - CNPJ 07.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz, S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologico.chapeco@hotmail.com
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^  Prefeitura Municipal de Planalto
Pregão Presencial 59/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Fornecedor ; SABIA ECOLOGiCO TRANSPORTES DE LIXO LIDA E-mail: stang_andrei@hotmail.com
Celular:

Telefone contador:

Telefone: 4635461137 Fax:

Página 1

CNPJ: 07.151.208/0001-50

Bidereço: SAO LUIZ S/N® - ZONA RURAL ■ Nova Esperança do Sudoeste/PR-CEP85635-000
Inscrição ̂ tadual: Contador:
l^presentante: adriana bailmann CPF; 037,873.479-25 RG. 69346792
Bidereço representante: avenida alexandre bonettÍ386 casa - centro - NOVE ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR - CEP 85635-000
E-mall representante: SABlAECOLOGICO@HOTI\/lAIL.COM
Banco: 1-BB Agência: 2565-8 - SALTO DO LONTRA - SALTO DO LONTRA/PR Conta: 15967-0
Lote ; 001 Lote 001

N« Item Oeecriçao do Produto / Serviço QWe. Unid. Preço Máximo Marce Modelo^

Telefone representante:4635461212

Data de abertura: 01/06/2014

Preço Unitário Preço Total

001 Execução de prestação de serviços de coleta, transporte e destinaçâo 120.00 TON
finai dos resíduos sólidos de ciasse ii não reciciàvel, produodo no Perímetro Urbano e Rural do
Município de Planalto.

290.00 SABIA ECOLOGICO

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de 60^*693; 2 dias

280,00

PREÇO TOTAL DO LOTE ;

TOTM. DA PROPOSTA:

33.600,00

33.600,00

33.600,00

i\rlOTÜ,
/sabia ECOLOGICO^NSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ: 07:151.208/0001-50

rÕ7.151.208/0001- 50^
SABIA ECOLÓGICO

transporte de LiXO UDA

Loc. S5o LaiZ: ?/*'/*
Zona Rvrai

I 85.63MOO - ffOWl ESPERANÇA ÍK) SUDOESTE - PR

1007 0:15:44



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 59/2017

Páginal

Otjeto eecuçâo de lyesta^ de servços de coleta

táK OOÔl "Réfrt OOOi ■^l'E^ecü^'cÍi^estã^#^'^^'dB'<^^transpdrtegciwffn^o • "r!j'-"'fyr ' ií--;
Fornecedor 3063 SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Rodada Valor

Larxre Inicial 280,00

1  280,00

MercSModeito. ^

SABIA ECOLOGICO

Quã«dada; ' 1%0Q
Vencedor

CEZA l AUGUSTO SOARES PABLD ROGHÍIO DE OLTVHRA
Membro

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
ANKÍB RAFAEL STANG

CARLA FATIMA MOMBACH STURM
ft-egoeiro

Erritidopa: CARIA na\ersâo: 5516z 1Cy07/2017 14:10:54

Obi-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PREGÃO N" 059/2017
DATA: 10/07/2017

EMPRESA: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO
LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

^ - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 01/08/2017;
- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 07/08/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 12/09/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 03/08/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 04/11/2017;

- Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
^ - Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

^ - Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).
^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV);



03/07/2017 https7/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapGl.asp?VARPessoaMatriz=13130518&VARPessoa=13130518&VARUf.

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07i5i208/000i-50
Razão Social: sabia ecologico transportes de uxo ltda

Endereço: Loc SAO luiz i / interior / nova esperança do sudoeste / pr /
85635-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

/
Validade; 03/07/2017 a 01/08/2017

Certificação Número: 2017070301070084167552

Informação obtida em 03/07/2017, às 09:58:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

j  otó
https7/Www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13130518&VARPessoa=13130518&VARUf=PR&V... 1/1



30/03/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ: 07.151.208/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:35:20 do díá 08/02/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2017. '

Código de controle da certidão: E700,8F3E.EC47.18C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PARANA
GOVtfiNO DO EJTADO

tteradru M FumOi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 016301415-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.151.208/0001 -50
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/09/2017/Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQV.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (15/05/2017 11:37:59)
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Município de

Nova Esperança do Sudoeste
Estado do Paraná

município DE

Nova Es

Cadastro....
Requerente..
Proprietário
CNPJ / CPP..
Endereço....
Bairro

Cidade

Alvará

CERTIDÃO NÚMERO
2017 / 87

EMITIDA EM 03/05/2017

131-0

O MESMO

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

07.151.208/0001-50
PROL. SAO LUIZ

ZONA RURAL

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
008/2005

N'

PR

CERTIDÃO NEGATIVA

FINALIDADE: PARA FINS QUE A MESMA POSSA SERVIR

CERTIFICO, para os devidos fins, que na conformidade com as
informações pretadas pelos orgãos componentes desta prefeitura,
em nome do (a) requerente, NÃO CONSTA DÉBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Em firmeza do que eu, Marcelo Costa passei e digitei
a  presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou
entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas
posteriormente constadas, mesmo as referentes a periodos
compreendidos nesta CERTIDÃO.

)A presente CERTIDÃO é valida sem razuras por 90'(Noventa) dias,
e copia da mesma so terá validade de conferida com a original.

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR 03 de Maio de 2017 . r-i nn

§jr@'CertiVi/oyffccAÇÃO
o' o. f

DIVISÃO DR,TRIBUTOS
■ ̂ a rc e 1 o^p^;^

'

■  C J '

Fone/Fax: f46) 3546-1144 - Av. lauacu. 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr.
CNPJ 95.589,289/0001-32 www.novaesperancadQsudoeste-pr.gov.br pianejamemones@hotmail.com
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.151.208/0001-50

Certidão n°: 128505454/2017

Expedição: 09/05/2017/ às 09:05:21

Validade: 04/11/2017/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

07.151.208/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtí'tst .jus.br
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF; n° 07.151.208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8
Folha: 1 de 5

As abaixo identificadas e qualificadas:
1) ADRIANA BALLMANN. paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°.
6.934.679-0/SESP-PR, expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonetti, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR, CEP: 85635-000.

2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG nT 10.342.772-8/SESP-PR, expedida em 10/08/2006,
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro, Nova Esperança
do Sudoeste - PR. CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz, S/N, Zona Rural, Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n®
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem alterar e consolidar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais), divididos em 1.200.000 (um milhão,
duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integraljzado em moeda corrente nacional, é elevado para R$
4.700.000,00 (quatro milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro
milhões, setecentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
§1.® - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de
R$ 3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), é inteiramente subscrito e
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às
suas participações no capital da sociedade.
§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital

Nome (%) Cotas Valor R$

ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 50.00 2.350.000 2.350.000,00
TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

JUNTA COMCRCíAL
DO PARANA

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB N° 20167977199
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11602917955. NIRE: 41205380488.

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

LlbertAd Bogua
SECRETÀRXA-GERAL

CURITIBA, 16/12/2016
www.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, ee ia^resso, fica sujeito à coRçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: n° 07.151.208/0001-50

NIRE; 412.0538048-8
Folha: 2 de 5

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: 07.151.208/0001-50

NIRE: 412.0538048-8

As abaixo identificadas e qualificadas:
1) ADRIANA BALLMANN, paraguaia, maior, solteira, nascida em
19/05/1979, natural de Paraguai, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.873.479-25, portadora da carteira de identidade RG n°.
6.934.679-0/SESP-PR, expedida em 28/09/1993, residente e domiciliada
na Avenida Alexandre Bonettl, 386, Centro, Nova Esperança do Sudoeste -
PR. CEP: 85635-000.

2) THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, maior, solteira,
nascida em 10/05/1995, natural de Francisco Beltrao-PR, empresaria,
inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10, portadora da carteira de
identidade RG n°. 10.842.772-8/SESP-PR. expedida em 10/08/2006,
residente e domiciliada na Avenida Iguaçu, 645, Centro, Nova Esperança
do Sudoeste - PR. CEP: 85635-000.
Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, com sede na Loc. São Luiz, S/N, Zona Rural, Nova Esperança
do Sudoeste - PR, CEP 85635-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
07.151.208/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0538048-8 em 27/12/2004 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20163054878 em 30/05/2016; resolvem atualizar e consolidar as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA e tem
sede e domicílio na Loc. São Luiz, S/n, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR,
CEP 85635-000.

—■ CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 28/12/2004 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: transporte e coleta de lixo urbano, hospitalar e industrial, varrição de vias e
logradouros públicos, operação, controle, monitoramento, manutenção de aterros
sanitários, obras e serviços, execução de engenharia sanitária de limpeza urbana,
transporte rodoviário de cargas em gerai, intermunicipal, interestadual e internacional,
aterro sanitário e compostagens de resíduos animais, indústria de triagem e

JUNTA COffiRCIAL ÒO ESTADO DO PARAK]^ - SEDE

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB 20167977199.
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602917955. MIRE: 41205360488.
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Libertad Bogua
secrstjUlia-gbral

CURITIBA, 16/12/2016
www.ançresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se Ingresso, £lca sujeito á conprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação -

0(b<^



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF; n° 07.151.208/0001-50

NIRE; 412.0538048-8
Folha: 3 de 5

reaproveitamento de resíduos, incineração de resíduos contaminados com derivados de
petróleo e transporte de resíduos sólidos de origem industriais e comerciais.
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; O capital social é de R$ 4.700.000,00 (quatro
milhões, setecentos mil reais), divididos em 4.700.000 (quatro milhões, setecentas mil)
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. subscrita e já
ntegralizadas, em moeda corrente do País. pelos sócios e dis ribuídas da seguinte forma:
Nome (%) Cotas Valor R$
ADRIANA BALLMANN 50.00 2.350.000 2.350.000,00
THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 50.00 2.350.000 2.350.000,00

TOTAL 100.00 4.700.000 4.700.000,00

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ADRIANA BALLMANN, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1 o _ É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

JUNTA COMERCIAL
DO RARANA

JONTA CCMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 16/12/2016 14:40 SOB N" 20167977199.
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602917955. NIRE: 41205380488.
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Lib«rtad Bogus
SECRBTÁRIA-(3RAL

CORITIBA, 16/12/2016
mnr. enpz«saf acil .pr. gov. br

A validada daata documento, se Is^resso, fica sujeito & conçrovaçto de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: n" 07.151.208/0001-50
NIRE; 412.0538048-8

,  _ Folha: 4 de 5
CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara,
sob as penas da lei. que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso. ^ ^
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

1

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 16/12/2016 14:40 SOB N" 201679771S9.
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602917955. NIRB: 412053B0488.

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Libertad Bogus
SBCRBTÁRIA-GERAL

CURITIBA, 16/12/2016
www.ençzasafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cosprovaçAo da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SABIA ECOLOGlCO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

CNPJ/MF: n° 07.151.208/0001-50
NIRE: 412.0538048-8

.  Folha: 5 de 5
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO; Fica eleito o foro da comarca de Salto do
Lontra-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em
todos 08 seus termos.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, 12 de dezembro de 2016.

ADRIA BALLMANN TRAMARA CAROLINA CARNEIRO

STANG

CARTDRIQ COSTA
Rpuii. i»a ClVIU L TAnruüuATO nr NuiTftn

íalo Digitai M conlrole:
qEZAe92ut«zd3Hpd«fNN

rcrsLíe 9sfe 5e:c err ijip /MWí isi" D'

RECONHEÇO por VERDADEIRA a(t) flrm
SALLMANN 6 THAMARA^ROLINA CARNE
Smolumontos: R$15,88 ■ VRC »3.80, Funroíuí
R$1.50 - ToUt. RS21,32
Nova Espennça do SudoeWi Í2dtdez

A4

iMft

T

-ii.Ti .CtP

rmoi u.iimM^tittougiiwi'

Em ttsf verdade
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JONTA CC»<ERCIAL DO ESTADO DO PABAHÀ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2016 14:40 SOB N° 20167977199.
PROTOCOLO: 167977199 DE 15/12/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602917955. NIRE: 41205380486.
SABIA ECOLOGlCO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Libertad Bogua
SECRZTÃRIA-GERAL

CtmiTIBA, 16/12/2016
«ww.enpresafacil.pr.gov.br

A validada daata documanto, se ingresso, fica sujeito à coiig>rovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



03/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.151.208/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/12/2004

NOME EMPRESARIAL

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE UXO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

38.12-2-00 ■ Coleta de resíduos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunícipal. Interestadual e
internacional

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
38.39-4-99 • Recuperação de materiais não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

LOC. SAO LUIZ

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

85.635-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 5234-868

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/07/2017 às 09:55:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Preparar Págna
para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://wiA(vw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/CTipjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



03/07^017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

tittp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurídica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_CompTOvante.asp



2017-5-5
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 56966/2017 Validade: 01/11/201?/

Razão Social: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE QXO LTDA

CNPJ: 07151208000150

Num. Registro: 43654 Registrada desde : 13/12/2005

Capital Social: R$ 1.200.000,00

Endereço; LOCAUDADE SAO LUIZ, S/N ZONA RURAL

Município/Estado: NOVA ESPERANÇA DO
SUDOESTE-PR 85635000
Objetivo Social:
Transporte e coleta de lixo urbano, hospitalar, industrial, varrição de vias e logradouros
públicos, operação, controle, monitoramento, manutenção de aterros sanitários, obras e
serviços, execução de serviços de engenharia sanitária de limpeza urbana, transporte
rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional, aterro
sanitário e compostagens de resíduos animais, industria de triagem e reaproveitamento de
resíduos, incineraçâo de resíduos contaminados com derivados de petróleo e transporte de
resíduos sólidos de origem industriais e comerciais.
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de Engenharia Química.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técníco(s):

1 - FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira: PR-78455/D Data de Expedição: 23/05/2005
Desde: 13/12/2005 Carga Horária: 2: H/D
Título; ENGENHEIRO QUÍMICO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 do CONFEA

Anotações:
O profissional possui o curso de Especialização em Gestão Ambiental em Municípios,
ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR/PR.

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

Certificamos que caso ocorTa(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
{http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 163028/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou ob|:aá^em a participação efetiva de
seu(s) responsáve!(eis) técnlco(s). ^

Emitida via Internet em 05/05/2017 16:58:58

hUp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica^p?SESSAO=E6SmHhhs7gMM&CODREÓ5'Ó: 13603&DEFrO=^30&CODFUNC=999999&NUMP... 1/2
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2017-5-5 CREA

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http;//crcaweb.crea-pr.org.br/consultas/ceriidaojuridica.a.sp?SESSAO=E6SmHhhs7gMM&CODREGTO=513603&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NUMP... 2/2
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federa!
no 5.194/66 possibilltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(Ões) constantes de seu registro.

X

Certidão n°: 37375/2017 Validade: 26f09l201T

Nome: FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira - CREA-PR :PR-78465/D
Registro Nacional ; 1700855247
Reglstr9do(a) desde : 23/05/2005

Rliação : ÂNGELO GAMBIN
CARMEN MARIA GAMBIN

Data de Nascimento : 10/02/1980
Carteira de Identidade : S1163S24 CPF : 02787838995

Naturalidade : FRANaSCO BELTRAO/PR

Título: ENGENHEIRO QUÍMICO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Diplomaçâo : 26/03/2004
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 17 de 29/06/1973 do CONFEA.

Anotações:
O profissional possui o curso de Especialização em Gestão Ambiental em Municípios,
ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR/PR.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
43654 - SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE UXO LTDA

Desde: 13/12/2005 Carga Horária: 2 Horas

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito{s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 113705/2017.

hnp://crcawcb.crca-pr.org.br/«>nsultas/c«lidao.asp?SESSAO=hGPMOzFHK04C&CODREGTO=513^ f^ROT=&ANOPROT=&CODFi;NC=999999&... 1/2



30/03/2017
CREA

Emitida via Internet em 30/03/2017 09:15:17

Oispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva açao penal.

htip;//creawcb,crea-prj>rg.br/consulias/ccrtidaoasp?SESSAO=hGPMOzFHK(MC&CODREOTO=513603&NUMPROT=&ANOPRCrr=&CODFlINC=999999&... 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47^ da Resolução 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.® 5.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atlvidade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profisslonal(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviçoCs)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.665/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federai n.o 6.496/77.

Certificamos, finaimente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO QUÍMICO
FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira Profissional:PR-78465/D

Acervo Técnico N°,:533/2017
Selos de autenticidade: A 034.445

RNP NO; 1700855247

Protocolo NO.12017/00045446
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http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO-0&N... 15/02/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E A
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira Profissional:PR-78465/D
Acervo Técnico No.:533/2017
Selos de autenticIdadeiA 034.445

RNP NO.: 1700855247

Protocolo N0.:2017/00045446

ART N°

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

20170399259 O Registrada:07/02/2017
ART Vinculada:

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMJESUS DO SUL - CNPJ/CPF:

01.612.443/0001-04

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:EXECüÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ENG QUÍMICA
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS ATIV.ENG QUÍMICA/ENG ALIMENTOS/ENG

PETRÓLEO/ENG TÊXTIL
EXECUÇÃO
1,00 UNID Área Existente: O, 00 UNID
0,00 UNID Área de Reforma:0,00 UNID
0,00 !
TODOS, TODOS TODOS

BOM JESUS DO SUL/PR

07/03/2012 Data de Conclusão: 07/03/2013

Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv.. COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E
COMERCIAIS URBANOS DO MUNICÍPIO; DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, ATRAVÉS DE OPERAÇÃO,
MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE ATERRO SANITÁRIO;
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA
UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, CONFORME CONTRATO
23/2012

Observação
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http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 15/02/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRÒNOMÍ/^^>^..v
DO PARANÁ ' ' ^

Üfi i

Certidão de Acervo Tecni

ENGENHEIRO QUÍMICO
FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira Profissional :PR-78465/D

Acervo Técnico No.:533/2017

Selos de autenticldade:A 034.445

RNP NO.:1700855247

Protocolo No.:2017/00045446

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 2017/00045446.

Emitida via Internet em 15/02/2017 14:19:09 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penai.
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http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO-0&N... 15/02/2017





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR9UITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do
Paraná - CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação{ões)
de Responsabilidade Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s)
nesta Certidão, integrando desta forma sua experiência profissional, conforme o Artigo

da Resolução n° 317/86 - CONFEA.

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a
realização e conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de
responsabilidade deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com
o registro e a(s) atribüição(Ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n®
5.194/66, Resoluções do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CONFEA e Instruções Normativas deste Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração
{ões)/Certldão(ões) apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR,
restrlngindo-se à presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas,
conforme disposto na Lei Federal n^ 6.496/77.

Certifica que o Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado pelos
Acervos Técnicos dos profissionais do seu quadro técnico e de seus consultores técnicos
devidamente contratados e variará em função de alteração do Acervo Técnico do seu
quadro de profissionais e consultores, conforme o Artigo 4° da Resolução 317/86 do
CONFEA.

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da
apresentação do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certldão(ões), cuja exigência
encontra-se prevista no artigo 30, parágrafo 1°, inciso I da Lei Federal n^ 8666/93.
ENGENHEIRO QUÍMICO
FÁBIO ANTONINHO GAMBIN
Carteira Profissional:PR-78465/D Acervo Técnico N0.:646/2007
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO QUÍMICO
FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

Carteira Profissional:PR-78465/D Acervo Técnico N0.:648/2007

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a
qual vai assinada, por delegação de competência da Presidência - Portaria n.o 015/01
de 01 de Março de 2001, pela INSPETORIA DE FRANCISCO BELTRÃO.

FRANCISCO BELTRÃO, 15 de fevereiro de 2007.

lONE LÚCIA DQRIGONI MINOSSO
INSPETORIA DE F>ANCISCO BELTRÃO

Certiiicc QiJe/cojrere com o oriqlnol
riOva Er.per/nçí! oo Sudoeste PR

6 lüN. 2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARANÁ

ENGENHEIRO QUÍMICO

FÁBIO ANTONINHO GAMBIN

CARTEIRA PROFISSIONAL: PR-78465/D ACERVO TÉCNICO N.°: 000648/2007

3633764-0 O

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

FRANCISCO BELTRÃO. 15 DE FEVEREIRO DE 2007.

AUT^TIC/rÇAO
Certifico que/c/Onfer^om o original
Mova Esper»i/ça L;</.'íi.idoe?.t8 PR

C>rt,nco que o selo de
atccnlrcdac/e foi aíi, ^

folh a.
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4k5v\ lAP Licença de Operação

Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos

y IWSTirUTO AMBfWrAi
N,—./ DO PARANÁ

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Amblerttals

N"12315

Validade 10/08/2020

Protocolo 1400575Q9'

O Instituto Ambientai do Paraná - lAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o

contido no expediente protocolado sob o n° 140057509, expede a presente Licença de Operação à:

Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física

ISENTO

1 IDENTIFICAÇÃO DO AUTORIZADO .
Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
C.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física

07151208000150

Endereço

LINHA SÃO LUIZ - LOTE RURAL N' 20-A. DA GLEBA N" 22-FB

,  de empreendimento/atividade

ATERRO SANITÁRIO E COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS DE ANIMAIS

Endereço

LINHA SÃO LUIZ

Bairro Município UF Oep

ZONA RURAL - INTERIOR Nova Esperança do Sudoeste PR 85635000
02 IDENTIFICAÇÃO DÕ EMPREENDIMENTO ■
Empreendimento

ERRO SANITÁRIO E COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E DE ANIMAIS - MATRI. N® 23.042

Município

Nova Esperança do Sudoeste
Corpo Hídrico do Entorno

Rio Iguaçu

i
i

Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Final

03 REQUISITOS DO UCENCIAMÊNTO DE OPERAÇÃO ^
• Súmula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em iomal de grande drculação local ou regional, no prazo máxim^d^O (^ta) dias,

nos termos da Resolução CONAMA n" 006/86. /

• Esta LICENÇA DE OPERAÇAO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao lAP com antecedênr^ mínima de
120 (cento e vinte) dias. n v/

Quaisquer aitecações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, dqyerão

ser licenciados pelo i/\P

sta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em locai visivel

Detalhamento dos Requisitos de Licenciamento

Esta Licença trata-se de Renovação dè Licença Ambiental de Operação. Protocolo: 79731528, Licença: 12315. Emissão
da Licença: 30/08/2012. Validade: 30/08/2016.
Qualquer ampliação e/ou alteração que venha a ocorrer no empreendimento e atividade ora licenciada, em conformidade
com o estabèlecido pela Resolução SEMA/IAP 31 em seu artigo 4®, deverão ser objetos de novo licenciamento prévio,
de instalação-e operação.
Deverão ser rigorosamente observados os planos e programas específicos constantes do Plano de Controle Ambiental
apresentado.
A presente licença foi emitida de acordo com.o que estabelece o Artigo 8®, inciso 111 da Resolução CONAMA N.® 237/97,
autoriza a Implantação propriamente dita do empreendlmento..devendo ser observados rigorosamente durante a sua
implantação, os itens abaixo:
A) Deverão ser mantidos no mínimo 03 (três) poços de monitoramento, um a montante e dois a jusante, os quais
deverão ser locados conforme mapa de declividade e sentido de fluxo das águas subterrâneas, conforme proposto no
projeto executivo.
B) Deverá ser apresentado ao lAP anualmente, o relatório de automonitoramento das águas do lençol freáíico, contendo
no mínimo os seguintes parâmetros: DBO. DQO, pH, Óleos e Graxas, Coliformes Fecais e Totais, Cádmio, Chumbo,
Mercúrio e Zinco, ficando o mesmo submetido à análise do órgão.
C) A abertura das valas deverá ser realizada em conformidade com o projeto executivo apresentado e aprovado.
D) A abertura de novas valas deverá ser feita em conformidade com o projeto proposto e aprovado pelo lAP utilizando
geomembrana de 1mm de PEAD.
E) Deverá se dispor adequadamente os resíduos sólidos urbanos/domiciliares no aterro sanitário, mantendo os resíduos

Impressa: 10/08/2016 14:38:30 Certifico que o selo de
autenticidade esti
no verso da fbtha.
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Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hidhcos

INSrm/TO AMBIENTAI

DO PAAANÁ

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N" 12315

Validade 10/08/2020

Protocolo 140057509

recobertos diariamente de acordo com as recomendações técnicas existentes, evitando-se desta forma a proliferação de
vetores e mau cheiro.

F) Manter a segurança da área destinada ao Aterro Sanitário, ficando proibida a entrada de pessoas estranhas, animais
e catadores.

G) É expressamente proibido o recebimento de Resíduos Classe I - Industriais, Resíduos Classe tí B - Construção Civil.
Pneus e Resíduos de Serviços de Saúde sem o devido pré-tratamento, conforme Resolução CONAMA N.® 358/05.
H) O sistema de tratamento de líquidos percolados (chorume) apresentado deverá conter: recirculação de 100% do
efluente, com a utilização de uma moto-bomba, mantendo-se em processo de circuito fechado.
I) Deverá ser indicado um técnico habilitado, o qual será responsável pela perfeita operação do aterro sanitário.
J) No Plano de Encerramento da área, após o término da vida útil do aterro, deverá ser executada uma
impermeabilização superior contendo: no mínimo 1,0 m de argila, para posterior plantio de gramineas, com a
apresentação de um Plano de Controle e Recuperação do Passivo Ambientai, ficando o mesmo submetido à análise do
órgão.
K) O sistema de drenagem de águas pluviais deverá ser bem operado para evitar o acumulo de sedimentos e o posterior
transbordamento das.bacias de contenção
- As ampliações de volume e capacidade de armazenagem, ora licenciado, de conformidade com o estabelecido pela
Resolução SEM/VIAP N.® 031/98 em seu Artigo 4®. requerem licenciamento prévios, de instalação e de operação para a
parte ampliada, adotados os mesmos critérios do licenciamento. - A concessão desta licença não impedirá exigências
futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual N.®
857/79, Artigo 7®, parágrafo II. - O não cumprimento a legislação ambiental vigente, sujeitará às sanções previstas na Lei
Federal N.® 9.605/98, regulamentada pelo Decreto N.® 6.514/08. - É ônus do empreendedor e do projetista o perfeito
funcionamento do aterro sanitário, bem como, do sistema de tratamento dos efluentes líquidos (chorume), o qual deverá
conter recirculação de 100®/o, garantindo o não lançamento em corpos hídricos superficiais e subterrâneos, mantendo-se
em circuito fechado. - Esta licença foi emitida com base nas informações constantes de Cadastro específico apresentado
pelo requerente e não dispensa, tão pouco substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que.
eventualmente esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. - De acordo com o previsto na
Resolução SEMA/IAP N.® 031/98, ArtigoS®, parágrafo 3®, deverá ser requerida a renovação desta licença junto ao lAP,
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva
licença.'
Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos
de água desde que obedeçam as seguintes condições:
a)pH entre 5 a 9;
b)temperatura: inferior a 40° 0, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder
a3°C;
c)materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o lançamento em lagos e
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar
virtualmente ausentes:
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária
do agente poluidor;
e)óleos e graxas Serviço Distrital
~ óleos minerais até 20 mg/I
-- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;

f)ausência de materiais flutuantes; 1:^

sEio ra"^tènato de Notas e Registro Civil
FúNAp^rr^gJ bastião Salécio Costa - Tab&lião

U irli Scharf Costa - Tabeliã Substituta

Local e data

Francisco Beltrão, 10 de agosto de 2016

:)go Afonso Bonin - Escrevente
- Escrevente

í,';_í'ova Esperança do Sudoeste - PR
546-1170.Av. louaçu, 508-CEPa5635-000

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data,

como devedor no cadastro de autuações ambientais do

Instituto Ambiental dd Paraná.

Carimbo e assinalúra do re

^  AUTfc:
Certifico que
Nova Espef<-r,

_^com o original
o Suríoasle PR

Impressa: 10/08/2016 14:38:3
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PREGÃO PRESENCIAL fT 059/2017

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

CNPJ N° 07.151.205/0001-50

ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO LUIZ, S/N, CEP: 85.635-000

FONE: 46-35463402

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA N° ASSINATURA

FÁBIO

ANTONINHO

GAMBIN

ENGENHEIRO

químico
PR-78465/D

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Nova Esperança do Sudoeste, 3 de julho de 2017.

'"07.151.208/0001-501
SABIA ECOLÓGICO

transporte DE UXO LTDA^
Loc. São Luiz, S/N*

Zona RuralI ^ ^ona RuralI fógjMOO.mVAESFERMÇA DO SODOe?TE.pR j

ADRLfâA BALLBIANN
RG: 6.934,679-2/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMINISTRADORA

www.sabiaecologico.com.br - sabiaecologico@hotmail.com - CNPJ 0"^51.208/0001-50
Aterro; Loc. São Luiz. S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu. 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÒ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologico.chapeco@hotmail.com



Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos

(MilAP
y wsnrvroAMBtfwTAi

\ ' 00 PAKANA

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N° 28157

Validade 17/11/2018

Protocolo 133325239

0 Instituto Ambiental do Paraná - lAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista c

contido no expediente protocolado sob o n° 133325239, expede a presente Licença de Operação à;

01 IDENTIFICAÇÃO 00 AUTORIZADO
Ra^ao Social - Pessoa Jurídica - Nofne • Pessoa Física

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
C G C - Pessoa Jurídica ' C P F - Pessoa Física

07151208000150

Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R G - Pessoa Física

ISENTO

EndiKOço

LOTE RURAL 57-C DA GLEBA 46-FB

Bairro Município UF Cop

ZONA RURAL j Nova Esperança do Sudoeste PR 85635000
02 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Eniprnendimentn

^ERRO DE RESÍDUOS COMÉRCIAIS E INDUSTRIAIS CLASSE ll-A E ll-B - MATRÍ.N" 13.672
I do einpreendiiiH!ntci-'ativHlade

ATERRO DE RESÍDUOS COMÉRCIAIS E INDUSTRIAIS CLASSES II - A E I! - B - MATRÍ.N" 13.672
Endereço

LOTE RURAL N^ 57 - C. DA GLEBA N" 46-FB - LINHA FELICIDADE

Bairro

ZONA RURAL- INTERIOR

Município

Nova Esperança do Sudoeste

Cep

85635000

Corpo Hídrico do Entorno

Rio Iguaçu

Bacia Hidrográfica

Iguaçu
Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Final

03 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO
Súmula dcsla licença dcveni ser puU'icada oo Diunc OI>ciai do Estado e em jomal de grande circulação <ocal ou regional, rio prazo mãximo de JÜ

nos lermos da ResoluçAo CONAMA n" OOGrSS

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser soiicilada ao lAP com antecedênr

120 <ccntoe vinte» dias.

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela mdústna e alterações ou expansões no emp'Vpndimenl^dever/to
ser licenciados pelo lAP ^

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO devera ser afxada em local vtsivel

I^^hamento dos Requisitos de Liccficiamenio
Esta Licença foi emitida de acordo com a vistoria IN LOCO e as informações prestadas no Registro de Parecer do
Técnico que a realizou.
Esta Licença trata-se de Renovação de Licença Ambiental de Operação. Protocolo: 117789187. Licença; 28157.
Emissão da Licença: 04/02/2013. Validade: 04/02/2015.
A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou da modificação das
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79. Artigo 7°. § 2^.
Drvera fazer 100% a recirculação do tratamento de líquidos percolados (chorume) com utilização de moto bombas,
mantendo em processo o circuito fechado,
proibido o recebimento de resíduos de classe I.
A empresa devera encaminhar relatório de analises semestral do resíduo liquido tratado.
O não cumprimento a legislação ambientai vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas
na Lei Federal 9 605/98, regulamentada pelo Decreto Estadual 6514/08.
A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta o Artigo 19° da Resolução do CONAMA 237/97.
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem como a
superveniéncla de graves riscos ambientais e de saúde.
Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro especifico apresentado pela requerente e
não dispensa, tão pouco, substituí quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza a que. eventualmerrte i-
esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. ^
O requerente dev^solicitar renovação da Licença de Operação da atividade com antecedência mínima de 120 (centq e

Impressa: 17/11/2014 13:07:13

Certific;.' v,ue o seto de
autenticidade está
•to verso da fofha.
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Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos

iN5nruT0 AmumAL

DO PARANA

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle do Recursos Ambientais

Licença de Operação

N" 28157

Validade 17/11/2018

Protocolo 133325239

vinte) da expiração do seu prazo de validade, conforme Art. 71 da Resolução 065/2008.

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos
corpos de água desde que obedeçam as seguintes condições:
a)pH entre 5 a 9:
b)temperatura. inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder
a 3° C;

c)materials sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o lançamento em lagos e
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula. os materiais sedimentáveis deverão estar
virtualmente ausentes:
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária
do agente poluldor;
e)óleos e graxas
- óleos minerais até 20 mg/l
-- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;

de materiais flutuantes;

. Serviço Distrital

Antonelo - Escevente

\3228iIí 18"

SE

Certifico o
Mova Es

Ç/O
•-- com o original

'O PR

Local e dato

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data,

como devedor no cadastro de autuações ambientais do

Instituto Ambiental do Paraná.

Canmbo e assin^urad|i r^rosentante do lAP / j

""i.
V., ' » •

Impressa: 17/11/2014 13:07:13 Págína:2de2
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PARANÁ

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos • SEMA
Instituto Ambiental do Paraná - lAP

LICENÇA DE OPERAÇÃO

14.396.051-0

Wu^r«

120130

Vjb4*4i

0^01/2021

0 <30 • lAP s*Om L«c» MA «n

Operação nas cor.Qiçdes s lesinçòt-s aUaiio ospecrticsoas

1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
CPF/CNPJ

07.151.208/0001-50

M&bitcnçSe CsUdoai

NomeiRaiio Social

SABIÁ ECOLÓGI

r tnrxio em vrsia o co-^bdo no espeO.enie prolocoieao aop o n- 14 396 051-0 concede LO - c-cençe de

Dairro

CO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
LogrMtouro « Num«ro

Linha Sào Luiz. s/n

Mun>cipiD'UF

Nova Esperança do Sudoesie/PR
2 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Transportadora de cargas em geral e de resíduos classe t e II
Alivrd^t £ftpfr<«f2c»

Tramponadora de resíduos pengosot Iclatse I), Transporladora de resíduos nlo pengetet (classe 11)

OoUlHek da Atividada
eolela. iiansporie de resíduos sólidas de saúda, industriais e eemercisra classes ii-a s ii-U

Coordenadas Ut.i»(E-Ni Losradouro e Númtro

277668.2 - 713U990.0 RQD PR 471. CABECEIRA DO RIO GAMELA. S/N
Bacia llidrograeica Bairro

Iguaçu

3 CARACTERÍSTICAS 00 EMPREENOIMENTO

Mufucipror UF

Nova Esperança do Sudoeste/RR

CEP

85.635-000

Pífie

Pequeno

CEP

85.635-000

3 3 ACUA UTILIZADA

Ongam Água

Rede Pública
I

3 3 EFLUENTES LÍQUIDOS

Origem Enueme

Efluente de esgoto samtàno

Pipo dl l3so

Humano

Forma Tratamaruo

Fossa
Oeadno Rnal

Sumidouro

Volume (mVhoia)

0,01

VaiEo (mMtoia)

0,01

M* Ounorga

WOuMrea

Coordenadaa UTM (E-N)

Coordenada» UTM <E-N)

3.7 RESÍDUOS SOLIDOS

Codigo a DatcriçEo

200399 - Resíduos urtanos e equiparados náo anteriormente especificados
Jt-ü ns -rc-MbC-í jas seftsdes 1 Ve .* cEo de respunsAOLdaoeoorecueienia

QuanLiDia

0.50 kg
Destino nnal

Aterro Municipal

4 -CONDlCIONANTES

CEMrÕrde rito"S Sorê'ar Anigos 8-. Inciso III da Resolução N- 237197 - CONAMA, e 2-. Inciso V da Resolução N" 065/2008 .
aoaixo lisjoi"r corooire™ SaTrrnruTir^

L^iare^íararpân^ímolidaTate^^^^^ " «^•''■el.cdo no Ar,190 73 da RESOLUÇÃO GEMA N065/2008. ensejara novo

comráno. , prasenfe Lic" ^ S Ope^^se^ cancerada " «ocumemos e alendidos os cond.aonenies acim. es.aoeleçidps. caso
cor,«es de

5. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento estabeleados na Resolução SEfvIA 016/14.

•^eSêírcONÃrA "o-oi-oLIde np local do empreendimemo deverão es,a, en, conto,mldade com aqueles precon«dos pela
7 E temiinaniemenie proibida a queima a cou aberto de qualquer tipo de matenaf.

L?/79 - exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modiji^açào das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
Lei 13228

SELO
'FUNARP

Tal)efionttfo
:dusMi

Ssrviço Distritsl
"fà&è'ionato de Notas e Registro Civil

[-■ • \ Sebastião Salécio Costa - Tabelião
~ Marli Scharf Gosta - Tabeliã Substituta

. Oiogo Afonso Bonin - Escrevente
Patrícia Antonelo - Escrevente

Nova Esperança do Sudeste- PR 3546-1176 -Av. Iguaçu, 500 -CEP eSoJ»
FrincKco Belirío. 04 «• Jinairo de 2017

Súmula dessa iiçenca deverá ser publicada no Diáno Oficiai do Estado e emlorna! de grande
regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAIVIA

n 006'86 Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, d^endo em s "
renovação ser solicitada ao lAP com aniecedenaa mínima de 120 (cento e vinte) diaS--Quâj9<Suer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo lAP Esta LICENÇA DE
OPERAÇAO devera ser afixada em local visível.

ntscaçAo
coníere com o original

snça tio Sudoeste PR
Cerlific
Mova E:

O 8 iliH.

inafuri do R»pf*sontir5e3õlAP

BfrUâo





Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos

imnivTO AmuíHíAL

DO PASANÀ

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N" 33810

Validade 13/11/2019

Protocolo 138247708

O Instituto Ambiental do Paraná - lAP. com base na legislação ambienta! e demais normas pertinentes, e tendo em vista o

contido no expediente protocolado sob o n" 138247708. expede a presente Licença de Operação à;

01 IDENTIFICAÇÃO DO AilTÒtitâtAOÓ
Ra^ao Sociat - Pussoa Jurídica > Nome - Pessoa Física

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
C G C - Pessoa Juririica . C P F • Pessoa Física

07151208000150

Inserção Estadual - Pessoa Jurídica / R G - Pessoa Física

ISENTO

Lnacfreço

LINHA SÃO LUIZ - LOTE RURAL N" 20-A. DA GLEBA N" 22-FB
Bairro

ZONA RURAL - INTERIOR

02 identificação do EMPREENDIMENTO
[rrupruendirnenla

Município

Nova Esperança do Sudoeste
UF

PR

Cep

85635000

TRANSPORTE DE RESÍDUOS PARA ESTADOS DA FEDERAÇÃO
"^ipo de cmprecndimcnto/alividatic

TRANSPORTE DE RESÍDUOS PARA ESTADOS DA FEDERAÇÃO
Endereço

LINHA ALTO CABECEIRA DO LONTRA

Município

Nova Esperança do Sudoeste
Corpo Hídrico do Entorno

Destino do Esgoto Sanitário

Bairro

ZONA RURAL

Cep

85350000

Bacia Hidrográfica

Destino do Eftuenie Finai

CSAO

'» ,• •si* Vfl03 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇAO
Sj'Ttjia desta iicença devera ser ouD.icada rw Diano Ottc» tio tstado e er" .orna' de yamle crcitíaçíto locai OU regionai no prazo manirro de tVÍs.

"OS termos da Resolução CONAMA n° 00&86

tsta LICENÇA DE OPERAÇAO tom a validade actma mor>cionada. devendo a sua renovação ser so<ic>tada ao lAP com nr^lecebênoer^inima de

120 {cento e vnie) dias

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produ?ido.s pela mdústria k alterações ou expansões no empreendimento, deverão

st" iicerrciados pelo lAP

Esta UCENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afxada em locai vsivtí

^detalhamento dos Requisitos de licenciamento
A presente Licença de Operação valida para o transporte de resíduos perigosos foi emitida de acordo com o que
estabelece a Legislação Vigente. , .
O transporte das referidas cargas objeto do licenciamento ambiental devera ser feito de acordo com o que estabelece o
Ministério dos Transporte e NBRs n° 7500. 7501. 7504. 9735. 8285.
A lavagem dos veículos deverá ser efetuada pelo órgão competente devidamente licenciados.
Os condutores deverão ser devidamente treinados e usar todos os Equipamentos de Proteção Individual disponibilizados
junto aos veículos.
Em caso de acidente deverão ser tomadas as medidas cabíveis para a contenção de vazamento e limpeza da Rodovia e
outras áreas que por ocasião do falo venham a ser atingidas.
A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou da modificação das
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79. Artigo 7°, § 2°.
O nao cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas
na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Estadual 6514/08.
A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta o Artigo 19° da Resolução do CONAMA 237/97,
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem como a superveniéncla
de graves riscos ambientais e de saúde.
Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro especifico apresentado pela requerente e
não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza a que, eventualmente
esteia sujeita, exigidos pela legislação federai, estadual ou municipal.

Impressa: 13/11/2015 08:54:56

Certificc ciuíi o seio de
autenticidade está
no verso da folha
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Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hídricos

(NSrfTUrO AMSItNrAl

DO PARANÁ

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria de Controte de Recursos Ambientais

Licença de Operação

N' 33810

Validade 13/11/2019

Protocolo 138247708

O requerente deve solicitar renovação da Licença de Operação da atividade com antecedência mínima de 120 (cento e
vinte) da expiração do seu prazo de validade, conforme Art. 71 da Resolução 065/2008.

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos
de água desde que obedeçam as seguintes condições;
a)pH entre 5 a 9;
b)temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder
a 3°C;

c)materiais sedimentáveis: até 1 mi/litro em teste de 1 hora em cone ímhoff. Para o lançamento em lagos e
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula. os materiais sedimentáveis deverão estar
virtualmente ausentes;

d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diána
do agente poluidor;
e)oleos e graxas

-- óleos minerais até 20 mg/l
" óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;

f)ausência de materiais flutuantes;

lei. 13,223 de

SEL<;
'fünarf

Serviço Distrital
fatbèi^onato de Notas e Registro Civil
r~^^^3'oastião Salécio Costa - Tabelião

larli Scharf Costa - Tabeliã Substituta
,Diogo Afonso Bonin - Escrevente
í^atficla Antonelo - Escrevente

Esperança do Sudoeste-PR
•  • 3546-1176 -Av. Iguaçu. 506- CEP Q5od5-üUU

NXSCAÇAO
nfere com o originei

;a (Jo Sudoer.ta PR

AUT

CertiticG qo
Wov8 Espe

6 jyizci/
n

Local c data

Francisco Beltrão, 13 de novembro de 2015

gíO»

o proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data.

como devedor no cadastro de autuações ambientais do

Instituto Ambiental do Paraná.

Carimbo c assinatura do rc lAP

Impressa: 13/11/2015 08;54:56 Páglna:2de2



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR VI A

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

975215 22/05/2017 22/05/2017 22/08/2017

Dados básicos: Z
CNPJ: 07.151.208/0001-50

Razão Social: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

Nome fantasia : SE ECOLÓGICO

Data de abertura : 27/12/2004

Endereço:

logradouro: LINHA SAO LUIZ

N.": S/N

Bairro: INTERIOR

CEP: 85635-000

Complemento:

Município:

UF:

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluídoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

17-4
destinação de resíduos de esgotos sanitários c de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

17-3
disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens; usadas e de serviço de saúde e
similares

17-2 tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos

18-1 transporte de cargas perigosas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e feunísticos.

Chave de autenticação J7LX6KZZGDAUGKVH

IBAMA-CTF/APP 22/05/2017-20:51:10

Dííi



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário

Dados da Pessoa/Empresa

M SV A

N.° de registro no Banco de

Dados: 975215

CPF/CNPJ: 07.151.208/0001-50 Emitido em: 22/05/2017 Válido até: 22/08/2017

Nome/Razão Social/Endereço: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
LINHA SÃO LUIZ

INTERIOR

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR

85635-000

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal.

Dados sobre o Transporte

Veicules

Placa N°RNTRC Tipo

AEQ8364 N/A Veículo

AFY4828 N/A Caminhão

AGA0038 N/A Caminhão

AGA0039 N/A Caminhão

AGU1731 N/A Caminhão

AIC5711 N/A Caminhão

AJZ8482 N/A Caminhão

AN04568 N/A Caminhão

AN04568 N/A Caminhão

APX1297 N/A Caminhão

AQQ8083 N/A Caminhão

AQR1091 N/A Caminhão

AQR9405 N/A Caminhão

ARB5270 N/A Caminhão

ARE6715 N/A Caminhão

ARH1751 N/A Caminhão

ARL5257 N/A Caminhão

ARS6720 N/A Caminhão

Pag 1/4

Data: 22/05/2017 20:52í)1

oV



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
interestadual de Produtos Perigosos

1ÊÊ-
M A

ARS7745 N/A Caminhão

ARV4803 N/A Caminhão

ARV4805 N/A Caminhão

ARV4808 N/A Caminhão

ARW3874 N/A Caminhão

ARX6428 N/A Caminhão

ARX6439 N/A Caminhão

ARY4218 N/A Caminhão

ASF2366 N/A Caminhão

^  ASK9876 N/A Caminhão

ASS5404 N/A Caminhão

ASY5140 N/A Caminhão

ASY5360 N/A Caminhão

ATV3497 N/A Caminhão

AUR2526 N/A Caminhão

AUS0487 N/A Caminhão

AUT2546 N/A Caminhão

AVB5958 N/A Caminhão

AVC8267 N/A Caminhão

^  AVC8270 N/A Caminhão

AVJ8676 N/A Caminhão

AVL4609 N/A Caminhão

AVX8266 N/A Caminhão

AWC0930 N/A Caminhão

AWC0945 N/A Caminhão

AW09983 N/A Caminhão

AWU3349 N/A Caminhão

AWU7086 N/A Caminhão

AWV8024 N/A Caminhão

AXB8171 N/A Caminhão

Pag2/4

Data: 22rt)£lfe017 20:52K)1
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

issm.1
Si M A

AXB8173 N/A Caminhão

AXD6760 N/A Caminhão

AXF9532 N/A Caminhão

AXG6909 N/A Caminhão

AYH2282 N/A Caminhão

AYK0459 N/A Caminhão

AYK6623 N/A Equipamento

AYM2694 N/A Caminhão

AYM5095 N/A Caminhão

AYN0970 N/A Equipamento

AYR5126 N/A Caminhão

BQA0413 N/A Caminhão

BTR8837 N/A Caminhão

CAG5648 N/A Caminhão

JLR3479 N/A Caminhão

KIE2661 N/A Caminhão

KNI8372 N/A Caminhão

LYM5076 N/A Caminhão

LYT1860 N/A Caminhão

LZO5302 N/A Caminhão

MAC6928 N/A Caminhão

MAK0827 N/A Caminhão

MBW3592 N/A Caminhão

MHM0814 N/A Caminhão

MHM0864 N/A Caminhão

MJÍ1549 N/A Caminhão

MJT3659 N/A Caminhão

Classes de Risco (Res. ANTT 420 / 2004)

Classe 4: Sólidos Inflamáveis; Substâncias sujeitas à combustão espontanêa; Substâncias que, em contato com a água,

emitem gases inflamáveis -

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes /v

Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos j /J^

Pag3/4
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis lÉ-
Autorização Ambiental para o Transporte ^ ^

Interestadual de Produtos Perigosos

ATENÇAO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de

Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento especifico para este transporte.

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

RO; AC; AM; RR; PA; AP; TO; MA; PI; CE; RN; PB; PE; AL; SE; BA; MG; ES; RJ; SP; PR; SC; RS; MS; MT; GO; DF;

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://setvicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtosjDerigosos

Observações: Moda! Rodoviário

1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento em

cada um dos veículos de sua frota.

2 - Este Documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

Autenticação

JKG5.PZ64.FJLS.CEV6
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Uvro N« 2
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23.042

Registro Gerai
POLKA _

01

DO PARAÍ

e

ranciSco Beltrão

ta e um), DA

•olóüia Missões,

FüSAO DE matrículas

DATA: 1^07/2,007. Protocolo n'^S4.407. LOTE RURAL n'41/qiik
GLEBA Õ0-3F3 (sessenta-FE), do Núcleo de Francisco Beltrão, da
situado no município de NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado áo Paraná, trata-se
da unificação dos lotes 41-A e lote n*" 41-remanesceüte, com áreas de 20.0í8.00m^ e
179.982^0^=, formando assim um único lote com área total de- 200.0DD,e0ia^(DU2ENTOS
MIL METROS QUADRADOS), conforme alteração cadastral e Memorial descritivo
assinado pelo Sr. Juan Attigaz Souza Luz, inscrito no CREA sob n^ RS34646-D PR 3456-V,
ART-2007027357-6, tendo o referido lote os seguintes limites e confrontações: "NORTE:
Do M-1 ao M-2, se^e a jusante do Rio Roncador, confrontando com os lotes 28 e 26 da
mesma gleba, medindo 348,44m; ESTE: Do M-2 ao M-3, seg;ue por estrada vtcinai
confrontando com os lotes 42 e 43 da mesma gleba, medindo 467,65m; SUL: Do M-3 ao
M-4, segue a montante de uma sanga, confrontando com o lote 43 da mesma gleba,
medindo 140,43m. Do M-4 ao M-5, segue por linha seca confrontando com o lote 59 á&
mesma gleba, medindo 207,í0m - Azimute: 26in0'4y'; OESTE: Do U~5 ao M-1, segue
por linba seca confrontando com o lc^40 da mesma gleba, medindo J64,24m - -42imuíe;
349 4710 . REGISTROS ANTERIORES; R-3-M-20.404, fls.Ol verso, do liwo 02 e
R.-3-M-20.405, fis. 01 e v^o, livr/02/, ambas deste 2^ Oficio. PROPRIETÁRIO: SABL\
ECOLOGICO TRANSP

com sede na linha São

Sudoeste-PR., inscrito
Penso - escrev

rULHO de 2.007!

LIXO LTDA. pessoa Jurídica de dú eito pri'V'ado,
ona Rural, no Município de Ncf\'a Esperança do

■07.151.208/0001-50. Subscrito por Leticia Catueiro
ierído é verdade, dou fé. Francisco Beltrão, 11 de

0ATA:11/Q7/2.QQ7. Protocola 54^
Reserva Legal: Procede-se esta a

. AV-1-M-23.Q42. Termo de Compromisso de
içao, para constar o Termo de Compromisso

Proteção de Resenha Legal - Sísíeg n'' 1.075.491-3, protocolo n^ 9 497.746-0, assinado na
údade de Francisco Beltrão-Pr, em data de 20/06/2007, pela SABIA ECOLÓGICO, através
íe seu repr-esentaute Augustiniio Stang - CPF 545.921.519-68, propríetárío do presente
móvel, pela Sra Eeraardete Seoen Stang, pt-í^eíária do imóvel cedente, e pelo Sr. Izair
toonio Favretto, representante legal do Escritório Regional de Francisco Eeltrão-PR do
AP., o proprietário declara que, para completar o percentual mínimo exigível da Reserva
-egal deste imóvel, a área de 4,0000 hectares, correspondendo a 20,00% da área total de
10,0000 hectares, está localizada e averbada no imóvel cedente denominado lote rural n"" 96
!a CREBA 81-FB, localização: Luiha Rio Varanda, no Município de Nova Esperança do
iudoeste-PR, cadastro no INCRA- 722.189.019.712-6, Matrícula n-" 00784, U\to 02 do l""

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de FRANCISCO BELTRÃO-PR

Certifico que o Sete de Autervodidade ^
afixado na última parte deste documento
composto por mais de uma página.

/ ^ ^ \ A
25 0F100 Çftífic

Certifico que o selo rfe ^ ^
aLientiddade foi aa.na última foiha\ ^

CAft

o
original
te PR
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UvroN^^a Registro Geral
2° OFÍCIO

p- MAndCULA _ FOLHA .i^

23042 01 vs
Comarca d^rancisco Beltrão

ESTADO DD PAF

Oficio da Comarca de Salto do Lontra, com sisleg 10435701, com 17,4000 hectares de
área total^ qualificado como imóvel cedeate da Reserva Legal, cujo proprietário assume o
compromisso da conservação da mesma, confotme ao que dispõe a Lei federai n® 4.771/65,
a Lei estadual íl.054/95 e os Decretos Estaduais n° 3S7/99, 5.320/2004 e demais normas

perticefltes, e também assina o presente termo ;como anuente. O Sr. Izair Antonio Favretto,
representante do Escritório Regional de Frmicisco Beltrão do lAP, declara que as áreas de
Reserva Legal foram locatizadasyàos imóveis conforme m^a anexo que fica arquivado
neste Oficio de Registro delmòvms. Apreseiitie limitação e intocábilidade de uso se fazem
em cumprimento ao que áispMs a Lai Federal 4.771/65, a Lei Estadual 11.054/95 e os
Decretos Estaduais ̂ 7/99 e/S .320/04 e demais nonnas pertinentes. O proprietário do

te termo por si, seus herdeiros e sucessores, mantendo o
íltme e valioso, com a anuência do proprietário do imóvel
20.06.2007. O referido é verdade, dou fé. Subscrito por
íwente snbsituta. Fiancisco Beltrão, II de JULHO de

imóvel recebedor f

presente gravíane s

cedeate. Francisco^

Leticia Cameir*

2.007.

?.630,00VRClR$66,50

Serviço Distrital
Tabelionato de Woías e Registro Civil
dl] Sebastião Salêcio Costa - labeiiào

- Tabeliã Substituta

nin - Escrevente

' - Escrevente
5i;< o Sudoeste - PR
Ijaçu. 608 - CEP 85635-000

AU

Ceítiíic
ti ova E ia PR

22 OFíClO

; omcEUCARNEmo
FUNARPEN

SELO DIGITAL

SNVU0.D4XHx.H9Tri

Controle:

â7vtrS .eXo2

Consulte esse seto em

\ ^ OFICIAL ^

Imóveis - 2° Oficio
Saia 62 - Fone (46)3055-4732

- Francisca Bettráo - PR

NTICAÇAO
presente é cópia fiel do documento |

;te cartório. ,
Dou fé. I

5 de Maio de 2017 ;

DJRCEU CARNEIRO • Oficial í
Dtrceu Carneiro • Oficial '

idSofomecKtanosre(TOe«d9$1°ãoAn. 19flaLei6.015
31/12/73 alterada pefa Lei 6.216 de 30/06/76
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REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SALTO DO LONTRA

PARANÁ

onciAL

CIC 332.627.729-68

LIVRO N° 2

REGISTRO GERAL

- RCHA

1 . -

■ FLS. N®

072.-

■ RUBRICA'

Matrícula n°. 13.672,-

IMÓVEL: Lote Rural rS 57-C$cínQuenta e sete-C),^da Gleba 46-FB
(guarenta e seis-FB), do Núcleo Francisco Beltrão, da Colonia Mis
sões, do Municipio de^Nova Esperança do Sudoeste, Comarca de Salto
do Lontra-PR., com a área de 128.350,00m2(cento e vinte e oito mil
trezentos e cinqüenta metros quadrados), com os limites e confron
tações seguintes: NORTE: For linhas secas, confronta-se com o lote
ns 32 da mesma gleba. LESTE: Por linhas secas, confronta-se com o
lote n- 57-A da mesma gleba. SUDESTE: Por uma linha seca, confron
ta-se com o lote n2 57-B da mesma gleba. SUL: Por uma linha suces
siva, confronta-se com o Rio Cotegipe. OESTE: Por linhas secas,con
fronta-se com o lote ns 57 da mesma gleba. Proprietária: BERNARDE-
TE SSNEN STANG, brasileira, casada pelo regime de separaçao de
bens, com José Stang, agricultora, RG 4.513,173-47pR., e CPF
911.694.379-15, residente e domiciliada na Av. Iguaçu, 545, ci
dade de Nova Esperança do Sudoeste-PR. Registro Anterior: sob n-
R-3-M-05644 desta Serventia. CCIR-2006 à 2009 nS 722.189.034.282-7
e KIRF-0.501.306-4, exercícios de 2006 à 2010. DOU FÉ. do
Lontra, 16 de setembro de 2011. Prot. 36.803. Onorino Ma

-Oficial-

R-l-M-13.672 - Prot. 40.836 - 06.03.2013^- COMPRA E VENDA - Escri
tura Publica de Compra e Venda lavrada às fls. 074 e 075 do livro
ns 41, do Tabelionato de Notas de Nova Esperança do Sudoeste, Co
marca de Salto do Lontra-PR., em 06 de março de 2013. Adquirente:
SABIÁ ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, pessoa jurídica de direi
to privado, inscrita no CNPJ ns 07.151.208/0001-50, com sede na
comunidade de são Luís, s/n^, Município de Nova Esperança do Su
doeste-PR., neste ato representada pelo sócio administrativo, Au-
gustlnho Stang, brasileiro, solteiro, maior, capaz, do comércio,RG
ns 3-945.417-3-PR., e CPF n® 545.921.519-68, residente e domicilia
ao na Av. Alexandre Bonetti, s/n®, cidade de Nova Esperança do Su
doeste-PR. Transmitente: Bernardete Senen Stang, acima qualificada
e^identificada. Valor R$: 50.000,00(cinquenta mil reais). Condi
ções: As da Escritura. Isento do Funrural conforme letra "C" do
Art« 3® do Decreto-Lei n® 1958 de 09.09.1982. Apresentou: ITBI R$:
1.000,00 conforme guia n® 19/2013, expedida pela P.M.N.E.S., em
01.03.2013. CND lAP n® 911493, expedida em 06-03-2013- CNDs- Fede
ral, Estadual, Justiça do Trabalho e do Cartório Distribuidor.FüN-
R£JUS^R$: 100,00 guia quitada. DOI emitida pelo Tabelionato. CCIR-
2006 a 2009 n® 722.189.034.282-7 e NIRF-0.501.305-4, exerçidíbs de
2008 a 2012. DOU FÉ. (Custas e Selo: 4.332 VRC = R$: 610y^).Salto
do Lontra, 06 de março de 2013. Onorino Maria.-
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ESTACO DO PARíWA

PKnraTljRA MU.MCIPALDRNQVA ESPERANÇA DOSUDORSTK
CNPJ 95.589,239/0001-32 Iguíiça. 750 ■ Fono/fax: (46) 546-1U4 ̂  546-115Q

CEP !)5635-QD0 No\/u Esporunça do Sudoeste Fafoná

LEI N°. 379/2006 ,

SÚMULA: Autoriza a empresa Sabiá Ecológico
Transportes de Lixo Ltda a depositar e dar a
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares,
industriais e de saúde, oriundos de outros municípios,
em terreno situado no Município de Nova Esperança do
Sudoeste Estado do Paraná e dá outras providências

A Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná,
aprovou e eu NORBERTO GOEDERT. Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei.

Artigo 1° - Fica autorizada a empresa SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE
LIXO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n°. 07.151.208/0001-50 e Inscrição
Municipal n®. 008/2005, situada na Linha São Luiz, interior. Município de Nova Esperança do
Sudoeste Estado do Paraná, a depositar e dar a destinação final dos resíduos sólidos
domiciliares, industriais e de saúde, oriundos de outros Municípios, em terreno situado no
Município de Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná.

Artigo 2® - A empresa Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Ltda, está
devidamente licenciada pelo Instituto Ambiental do Paraná, para operar o Aterro Sanitário,
situado na Linha São Luiz, interior. Município de Nova Esperança do Sudoeste Estado do
Paraná, através da Licença de Operação sob n°. 8056 de 28 de julho de 2005, bem como a
Licença de Operação sob n°. 9478 de 19 de dezembro de 2005, para operar com resíduos
sólidos industriais e de saúde.

Artigo 2® - A empresa será responsável pelo gerenciamento do aterro sanitário,
bem como pelo transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, industriais e de
saúde, dentro do território do Município.

Artlgo 3® - Cabe a empresa a total e inteira responsabilidade quanto a eventuais
danos ocasionados a terceiros, bem como ao Município de Nova Esperança do Sudoeste
Estado do Paraná.

Artigo 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

FKW93977

GABINETE DO PREFEITO MUNLClPAt

Estado do Paraná em 06 de junho de 2006

.  NORBERTÍ

TBbelionatn^2"S° Prefeib I
Sebastião Civil

a Esperança do Sudoeste

unicipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
Av. Ipiranga, 72 • Centro • F<me/fax {4i} 3548«1150 - CEP 85708-000 • CNPJ 01ÍÍ2.443/00QI-04 • WNvw.homjesus{Íosu!.ptgoubr - E-maíl: sBlunete@lKn^B«sdD^4»g(NÍv

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul, inscrita no CNPJ sob n°
01,612.443/0001-04, com sede a Av. Ipiranga. 72, Centro, Município de Bom
Jesus do Sul, atesta para os devidos fins que foram executados
completamente de forma satisfatória os serviços abaixo descritos:

- Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais
urbanos do município; disposição final de resíduos sólidos urbanos, através de
operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário; coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos provenientes dos serviços de saúde
da unidade de saúde do município, conforme contrato 23/2012.

Os serviços foram executados pela empresa Sabiá Ecológico
Transportes de Lixo Ltda, CNPJ 07.151.208/0001-50, sito à Linha São Luiz,
Município de Nova Esperança do Sudoeste - Paraná, CEP 85635-000, através
de seu responsável técnico Eng. Químico Fábio Antoninho Gambin, CREA -
PR 78465/D.

Os serviços foram executados em todo o perímetro urbano do município
de Bom Jesus do Sul, incluindo sua unidade de saúde, conforme objeto de
contratação acima elencado.

O atestado em questão se refere também à ARI n° 20170399259, com
data de inicio em 07/03/2012 e finalização em 07/03/2013, portanto com
serviço concluído.

Serviço Distrital Bom Jesus do Sul, 14 de fevereiro de 2017.
Tabelionato de Nq

Fone (4i) 3

Registro Civil
■;ta - Tabelião

,a - Miã Substituta
Tzscrevente

Io Èsc
Io SucJot -le - PR,fâçUi 5^ í - CEP 65635

Luiza Guerr
Engenheira^ Civil

Prefeitura Municipal de Bo
ARI n° 20145717455

CSftííiCO Q'J
rtova Espe

(  IC A ç A O
nffirç con-. o ;>'igínG:
£> tí o Si.-tíííeí^ts" PR

O Su - PR

Atestado registrado mediante
vinculação á respectiva CAT

CREA- PR
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Vrefeitura ííCunicipal de iilcarmeleiro
í:s" no par.-wa

23.-» - 0.\. Pi>>í.íi IA - A' '"-.

L .vri Oivn oi

000 - MARMKI.fIRO - RR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o município de MARMELEIRO Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n°. 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macah,
255 na cidade de Marmeleiro Estado do Paraná, neste ato representado pelo Engenheiro Civil Sávio
José Rossetto. inscrito no CPF/WIF sob o n°, 669.576 139-68 e Cédula de Identidade n° 4.208.938-9
II SESP/PR e CREA/PR 25356/D e abaixo assinado. ATESTA para os devidos fins de direito que a
empresa SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob n® 07 151 208/0001-50 localizada na comunidade de São Luiz. Zona Rural, no municipio de
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, através de seu Responsável Técnico, o Engenheiro
Quimico Fábio Antoninho Gambin, inscrito no CREA/PR sob n°. 78465/D. executou parcialmente o
contrato referente aos serviços:

a) Coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais
com 300 toneladas/mês.

b Coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos industriais, com
450 Kg/mês.

c) Coleta, transporte e disposição final de resíduos de saúde com 10,00 m®/mès, ou
10.000 litros/més.

Data de inicio do contrato: 25/04/2006

Data de conclusão do contrato: 25/04/2007

Confirmamos que a empresa executou os serviços acima descritos sem que houvesse
qualquer fato que desabonasse a qualidade dos serviços prestados.

Marmeleiro Estado do Paraná em 30 de janeiro de 2007.

Certifico que o seto de
autenticidade est
no verso da folha

AUTE
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TRANSPORTES DE LIXO LTDA.

M3®/laS!02M 85^3^

PRBGÃO PRESENCIAL N*" 059/2017

DECLARAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

CNPJ N° 07.151.205/0001-50

ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO LUIZ, S/N, CEP: 85.635-000

FONE: 46-35463402

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÃ

Sabia Ecológico Transporte de Lixo Ltda, devidamente inscrita no CNPJ

sob o n° 07,151.208/0001-50, com sua sede Localidade de São Luiz,

S/N, Zona Rural de Nova Esperança do Sudoeste estado do Paraná

representada pela Sr®. Adriana Ballmann, portadora do documento de
identidade RG n.® 6.934.679-0/SESP-PR, inscrito no CPF sob n.®

037.873.479-25, DECLARA, para o fim de participação na licitação,

modalidade PREXIÃO PRESENCIAL N®, 59/2017, que se vencedores do
certame os resíduos da presente licitação serão destinados para o
endereço abaixo assim como a relação de equipamentos e os

colaboradores necessários para o bom funcionamento da presente

licitação segue no quadro abaixo:

LOCAL PARA DESTINAÇÃO:

ATERRO SANITÁRIO:

Localidade de São Luiz, S/N, Zona Rural de
Nova Esperança do Sudoeste estado do Paraná

ATERRO CLASSE IIA E IIB

Lote Rural 57-C da Gleba 46-FB, S/N/ Zona
Rural de Nova Esperança do Sudoeste estado

do Paraná

Ekiuipamentos:

FORO / CARGO 2429 - ANO FABICAÇÃO 2013 ANO E MOD]ELO: 2013 CAMINHÃO V
www.sabiaecologico.com.br - sabiaecoioglco@hotmail.com - CNPJ 07.151.208/0001-50

Aterro: Loc. São Luiz. S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologico.chapeco@hotmail.com



STDDIgem CramOGClOL
TRANSI>ORTES DE LIXO LTDA.

ABERTO MECÂNICO OPERACIONAL - 290 CV
Mercedes Bens / AXOR 28316X4 - ANO FABICAÇÃO 2013 ANO E MODELO: 2013
CAMINHÃO ROLLON - 306 CV

COLABORADORES: FUNÇÃO
VAGNER DE LIMA FRANCO MOTORISTA DE CAMINHAO

DANIEL BORGES DOS REIS GARI

RUDINEI ELISIOS DE JESUS GARI

FÁBIO JÚNIOR DE ALEMIDA

QUEDES

GARI

RUDIMAR DOS SANTOS GARI

Nova Esperança do Sudoeste, 10 de jiilho de 2017.

ADRIANA BALLBIANN

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF: 037.873.479-25

RG: 6.934.679-0/SESP-PR

rÕ7.151.208/0001-sFÍ
SABIA ECOLÓGICO

TRANSPORTE DE UXO LIDA

Loc. São Luiz, S/N®L Zona Rural -
í.-j vo«4 BSPERAitçA DO s(;Doe?n^ j

(1u (jyxx

www.sabiaeco1ogico.com.br - sab1aecologico@hotmail.com - CNPJ 07.151.208/0001-5
Aterro: Loc. São Luiz. S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu. 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sablaecologico.chapeco@hotmail.com
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w  CÓNt^ATO DifRÁBA^
^ffir:iM:2087üMi-5ê
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ínoÍIí^NSPORTES OE 11X0 ltda

Loc.-8a-3Lüí2-S/N
Zúna RufÊÍ - CEP £5.63^000
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FLQ10879
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£aDOBABaiei»s?0a^u,

j^K-íISSSííí^:,
• •v^rrprj •;?

1 r;íítr-!'<í?/-r^í5^

•«.'u^vsítay

LviSJélK/

Serviço Distrital
•••«,. .uiO ^ Notas e Registro Civil
v^üijasíi^^iácio Costa - Tabelião

" 7a'l>®/'S Substituta
Diogo Aft^so Bonln - Escrevente

Antoo^lo - Escrevente
Sperançi > do 8udóê«f6 • PR
'7^-AM- iguaoi), 600 - CCP 85635-000

TRABALHADOR

■.iSi''

SrT-

^  'íii^ -• a sua CarU'irn delfabaUvi « Prt-vIrWnirfa
'j-SfíClaí -CTPS, dociimealo ofari}:aíi>rro..p,arR n
I 6*«Tcfcsc' de qualquer emprego eu aíwEüud.;
i profístuona!.

n= Ntjla deverão ser registrados todos os
j ̂  Contrato de Trabálbo, elemetUos básictw
t  o reconhecimento dos seus di?(dtos pí^ranie
I a Justiça do TrabaJbo, bem conva pata a
I obtenção da aposenhnlofía c demais benctscic»"
f crevídencíários, garántíodo, aToda, sua babfU-

'i-toção ao seguoS desemprego , e ao Fundo del .ÇíKarnia do tenipo de sorviçp - F-ÇTS.

O conjun-tó de aijótáç5&s conlido neste
_ documento e o seu estado <ié conservação,
" -"espKílham a conduta, a quaSiftcaçíio e as ativjpades

pPofissIonais do seo portador.
" Pela 5ua importância, é^u dover protegê-la e

5$, etiktórrte, pois aWm de conter o r^istro de sua vi^
^ ewftsêTonaí e a garantia da pr^rvaçSo e validade

-de seus direitos como trabalhador e cidadao,
íontrlbuS pára assegurar o seu ãituro e o de seus
dependrmfes, tendo validade, também, como

' documento de idenllficação-

MINíSíMQ POTMmiH©
. KC^rí^ftiÁ B; fííluiOii ••.>t sM; s-íçiú tíA-L-Àltô
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e^r^^ínrtjytf'.-

.i ECCIOMAOA COMaSpURSOS DO
NOO DC AMPARO ÁG ÍrRABAI>iAipORi-

^  i ;-tA 00MT£M SO-«AO»NA8 NOMeRAOASautenticação
Cerllfico íiué Côftf6i§ com o origino^
Novâ É»ptt6ftÇ6 Sude»aia PR

!l!V.

CART rOSTA

Lei: 13.228rííí

SüL

^rviço Distrital
.ato de Notas e Registro CífS^Lcr^Sel astião Salécio Costa - TabeílSo

FUMARPp-È—j f^ija li Scharf Costa - Tabeliô Substituta
]—n Dic qo Afonso Bonln - Escrevente

Tabefcmaio cte Pflf rícta Antonslo - Escrevônte
AiíS^fwpia M va Esperança do Sudoeste - PR
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SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

REGISTRO DE EMPREGADOS

07.151,208/0001-50 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE PR LOC. SAO LUIZ, 1 - ZONA RURAL

EMPREGADOR CNPJ MUNICÍPIO UF ENDEREÇO

NUMERO DE

ORDEM
214 /I NOME ; DANIEL BORGES DOS REIS

NUMERO DE

MATRÍCULA

filiaçAo
Pai :

Mãe

NAO DECLARADO

CLARISE BORGES DOS REIS

Nacionalidade: BRASILEIRO

Nacionalidade: BRASILEIRO

■•-X'
w k

CTPS N^./Série/Dígito UF Data Expedição RG Número

8620378/0030/ PR 31/08/2011

Órgão Expedldor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor Zona Seção Idade CNH
7.656.506-6 SSP/PR

Data do nascimento

01/06/1981

Nacionalidade

BRASILEIRO

Estado civil

SOLTEIRO

Local do nascimento

PATO BRANCO

Estado

PARANA

34

País

BRASIL

Grau de instrução

SEGUNDO GRAU COLEGI/ Autenticação

214

Quando estrangeiro:
Data ctiegada ao Brasil:

Tipo do visto
N" do reg. Geral

É casado com brasíleira(o)7 É naturalizado(a)7 Se tem filhos brasileiros

Nome do cônjuge Quantos?

Endereço: RUA OSCAR POLONIO, 40, CEP 85.530-000 - CASA • CENTRO - CLEVELANDIA. PR

Nome Parentesco Nascido err Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

Sorvigo DÍQttitQi
^Üonato de Notas e Registro Civil

Sebastião Salécio Costa - Tabelião

§  ; ÜZ J Marli Scharf Costa - raò©//â SuòsWüíí
TabeBonato de Notas G 10\ogo Akioso Bor\\n - Escrevento
AutSbâ^fôpiaÇ H Patrícia Antonelo - Escrevente
Cl ntncon Nova Esperança Cío Sudooflte - PRPL.«1U880 -.e- 3546-1176 -Av, Ifiuaçu, SOfl - CEP 8563S-00

Conta vinculada:

Programa de Integração Social (PIS)

Data de admissão

02/10/2015

Seção

•GERAL*

Função

514215-GARI

Saláiio inicial

1.005,00

Forma de pagamento

MENSAL

Data de cadasbamento; 31/08/2011

Sob número : 12879993492

Domicílio bancário

Banco:

Descrição

Agènda:
Endereço:

HORÁRIO DE TRABALHO

Entrada

08:00

Primeiro intervalo

09:45 à 10:00

Refeição

12:00 á 14:00

Segundo intervalo

16:00 à 16:15

Saida

18:00

Horas semanars

44

Horas mensais

220

Descanso Semanal

Dom

Características físicas:

Peso Altura:

Ca(

Polegar direito )RTES DE UXi
ÇNjfJ:67,i^^

Carimb< e vistad^empregador

sica (CPF) Estou de pleno acordo com as declarações
acima que exprimem a verdade Data de saída

/\ssinatura do empregado Assinatura do empregado





TRÂBALHADOR

Esta s sua Carteira' de Trabalho < CTPS, instituída pelo
entáo PresiclenteGetulio Vargas, por intermédio do Decreto
n°. 22.035 de 29.10.1932 e posteriormente reformulada
peio Decreto-lei n° 5452 de01.05.1945qüeáprovouaÇLT.
Ela é o documento obrigatório para o exercício de qualquer
enipregoou atividade profissional.

Weia deverão ser registrados todos os dados
dp. Contrato de Trabalho,, elementos básicos
pára o reconhecimento dosseusdireitospgrante
a'..justiça do Trabalho, ' béin como para a
obtenção da apòsentadorla e demais benefícios
PrfeyicfenciárÍQS, garantindo,, ainda, sua . habili
tação ao seguro desemprego e ao fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

' O conjunto de anotações contido neste
documento e o-seu estado;-de conservação,
6S)3elliam á conçluta a qualifiçàç^e as atividades
profissionais do seu portador. '

li

9 .•

MINISTÉRIO pó trabalho

ü ̂ -ê
f l o« -o r?

•« .*<0 ;r ír n_

IáÇ

PRÈVipÍNGíA§GdA^-^l|icÍ S

Pela sua importância, é seu dever pròtegê-ia e
Cpidá-la, pois álérn de conter o registro de sua vida
Pfpfi.ssional ,é-a garantia da preservação e validade
dp seus direitos como trabalhador e cidadão,
contribui para assegürar o seu futuro e o de seus
dependentes-, tendo validade, também, como
dí^*4mento de identificação.

•CONFECCIONADA.COM RECURSOS DO
j FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR.

VISÍTE O PORTAL MTE: VWVWMTE.GOV.BR

.m7993â.49.?'

«•NUMERO

.V/ o» V.

ÍIOIU

a^ o

„ AUTC
ÇfifíífiCÒQi
nsMMà

NTICAÇAO
í°5f'®comooríQjnai "Ça do Sudoeote Pr

O 6 í;;l 207

ALTERAÇAO DE IDENTIDADE
QUALff/CAÇAO CIVIL - BRASILEIRO

SSLO
í PUNARPif

DATAD£ljlA<iGDE^^_J^.^_, ,PARA_^,i. _ /
DOCUMEMíd L..-. .

fMOTtVol
assiwatorAÍ'e carimbo^'sBfeviÒQR

OéGUMENTO

lomui
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DGÚUMENTO
z. Ul
U CO

gÍNATUIUK'<MiUMgO;POsbtWn't)R ® xt o
uj S (£
£2 r ÍD .®

/«.-ilN/nVRAE CARI.MBtl OOSaCViDOK

A^(A»hEN[a-j:C' ot
8 'ffitIUDIcaij a?Ai-^OÇ^ '■ I.E <\U.mNCA VOlUNTMaA

G-OATAO&NASCKENÍO

JOQ





CONTRATO DE TRABALHO
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CONTRATO DE TRABALHO
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SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

REGISTRO DE EMPREGADOS
07.151.208/0001-50 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE PR LOC, SAO LUIZ, 1 - ZONA RURAL

EMPREGADOR CNPJ MUNICÍPIO UF ENDEREÇO

NUMERO DE
ORDEM

225 /1

(foto)

NOME ; RUDINEI ELISIOS DE JESUS

NUMERO DE

MATRICULA

filiaçAo
Pai :

Mãe

LUIZ CARLOS RAMOS DE JESUS

SOELl TEREZINHA ELISIOS

Naclonalictade;

Nacionalidade:

BRASILEIRO

BRASILEIRO

CTPS N'./Séne/Dlgilo UF Data Expedição

5710886/0030/ PR 11/04/2011

RG Número órgão Expedidor/UF

13.252,009-7 SSP/PR

Data do nasamento

07/09/1993

Nacionalidade

BRASILEIRO

Estado civil

SOLTEIRO

Carteira de Reservista Título de eleitor Zona Seção

1026 1236 0663

Local do nascimento

CLEVELANDIA

Estado

PARANA

47 65

Idade

22

CNH

País

BRASIL

Grau de instrução

SEGUNDO GRAU COLEGI/

225

Autenticação

Quando estrangeiro:

Data chegada ao Brasil:

Tipo do visto

N" do reg. Geral

É casado com brasiieira(o)? É naturaiizado(a)7 Se tem filhos brasileiros:

Nome do cônjuge Quantos?

Endereço: RUA JOSE JOAQUIM DUARTE . 243, CEP 85.530-000 - CASA • CLEVELANDIA. PR

Nome
Parentesco" Nasddo em Fundo de Garantía por Tempo de Serviço

.-ÜJSW.

o 6 )Ul, Z0)7

iS

BKijs<vopte!^Jp^ . Son/n C-
.  Antena/ ^ ̂ ^Crevenf

Conta vinculada:

Programa de Integração Social (PIS)

Data de cadastramento: 11/04/2011

Sob número ; 16631229457

Domicilio bancário

Banco:

Descrição:

Agência:

Endereço:
amentoSalário InicialFunção

Data de admissão

MENSAL1.132,00514215-GARI04/04/2016

HORÁRIO DE TRABALHO

Descanso SemanalHoras mensaisHoras semanaisSaídaSegundo intervaloRefeiçãoPrimeiro intervaloEntrada

18:0016:00 à 16:1512:00 à 14:0009:45 à 10:0008:00

Estou de pleno acordo com as declarações
acima que exprimem a verdade

Cadastro pessoa física (CPF)Características fl^cas
Data de saída /_/096.811.649-38A tura;Peso:

egar direito

Assinatura do empregado /Vssinatura do empregado
Carimbo e visto do empregador

O
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CONTRATO DE TRABALHO

Empregador MARCOS CLOCK
51.220.48949/83

Endereço: Fazenda Cristo Rei
Município: Cieveiandia-P^
EsD do Estabelecimento. H
Cargo- Trabalhador rural
raon- 622020

admissão; 01 SETEMBRO/ 2014
Registro n.» 948 2 / MÊS
Remuneração especificada...ovEOSNTOSEOunaENTnEOrToaEarsainNTeoeNTavos)

o: Q

cõntrãíõdítr^

CCC(7F'Í.-,JffAAíSJP-0fí?É-S-£-f-LT:t-ü-^
endereço LÒc. São Lui,^.,S/.N

'"Vj" 2óna Rurai..-:.QE.P..8.5635'>G0Ô-
município..

ESP, DO ESTA

CARGO

aíí,oE rtftsüss-AO

tóOSRO

giMlrVERAvVjL^lÇ

..Ü-T

■

Marcos Oock

-

^
MaOESASA N

coM.oiS?íNSAa)N'..

COM DISPENSA CD N'

faSS^OACOSTA

•rT^V DACOMA:

13228'Js^®®''^ O uístritai

SELO ;,3%£ibelionato de Notas e Registro Civil
íaUPEN Sebastião Saléclo Costa - Tabelião

r~n Marli Scharf Costa - Tabeliã Substituta
[533 Diogo Afonso Bonin - Escneveníe
P^atricia Antonelo - Escrevente

FUGíO^ Nova Esperança do Sudoeste - PR
fone (46) 3546-1176 -Av. iQueçu. 606 - CEP 85635-000





>

SABIA eCOLOGlCO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

REGISTRO DE EMPREGADOS

07.151.208/0001-50 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE PR LOG. SAO LUIZ, 1 - ZONA RURAL

EMPREGADOR CNPJ município UF ENDEREÇO

NUMERO DE

ORDEM
166/1

(foto)

NOME : FÁBIO JÚNIOR DE ALMEIDA QUEDES

FILIAÇÃO

NUMERO DE
MATRÍCULA

Pai :

Mae

SIMAO DE ALMEIDA GUEDES

LENIRA SALETE DOS SANTOS

CTPS No./SériB/Digito UF Data Expedição

9434696/1/0 iPR 20/09/2005

Data do nascimento

28/05/1989

RG Número Ôrgào Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor Zona Seção Idade CNH
10.709.144

Nacionalidade

BRASILEIRO

SESP/PR

Estado civil

SOLTEIRO

Nacionalidade;

Nacionalidade:

BRASILEIRO

BRASILEIRO

Local do nascimento

BARRACAO

Estado

paranA

24

Pais

BRASIL

166

Grau de instrução

SEGUNDO GRAU COLEGL

Quando estrangeiro:

Data chegada ao Brasil:

Tipo do visto

N" do reg. Geral

É casado com brasileira(o)? É naturalizado(a)7

Autenticação

Se tem filhos brasileiros :

Nome do cônjuge Quantos?

Endereço : - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

Nascido err Fundo de Garantia por Tempo de ServiçoNome Parentesco

®  Í'A, 2017

FüMAr.
cie O/Sfrftg, .

Conta vinculada:

CSTa

Data de admissão

GERAL

A-««ação A °
füfQ

12/09/2013

Função

514215-GARI

Salário Inicial

818,00

'FdníwRíe^^arnento
MENSAL

Programa de Integração Soda) (PIS)

Data de cadastramento

Sob número; 20129052420

Domicílio bancário

Banco :

Descrição

Agência:

Endereço:

HORÁRIO DE TRABALHO

Entrada

08:00

Primeiro intervalo

09:45 á t0:00

Refeição

12:00 â 14:00

Segundo intervalo Salda

18:00

Horas semanais Horas ní)ensais Descanso Semar>al

44 220

Características físicas;

Peso Altura

Cadastro pesspfrfl^ica (CPF)

072.2él.37M5

Estou de pleno acordo com as declarações
acima que exprirrtem a verdade Data de saída I /

Polegar direito

Augu
Carln$Ói @̂td3^i6|^{^idor \ Assinatura do empregado Assinatura do empregado
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SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA

REGISTRO DE EMPREGA

07.151.208/0001-50 NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE PR LOC, SAO LUIZ, 1 - ZONA RURAL

EMPREGADOR CNPJ MUNICÍPIO UF ENDEREÇO

NUMERO DE
608 n

ORDEM

CTPS N"./Sèrie/Dígito

NOME : RUDIMAR DOS SANTOS
NUMERO DE
MATRÍCULA

FILIAÇÃO
Pai; ALBERTO SALVADOR DOS SANTOS

Mâe; MARIA MARLEI STOLL DOS SANTOS

Nacionalidade:

Nacionâlidade:

BRASILEIRO

BRASILEIRO

UF Data Expedição RG Número ôrgâo Expedidor/UF Carteira de Reservista Título de eleitor Zona Seção
7303085/0030/ PR 18/05/2011 10.527.680-0 SESP/PR 100722450680

Data do nascimento

04/06/1993

Nacionalidade

BRASILEIRO

Estado civil

AMASIADO

Local do nascimento

PÉROLA D OESTE

Estado

PARANA

107

Idade

23

CNH

Pais

BRASIL

Grau de instrução

SEGUNDO GRAU COLEGO

508

Autenticação

Quando estrangeiro:

Data chegada ao Brasil:

Tipo do visto

N® do reg. Geral

Endereço: RUA PEDRO ROSS. 180, CEP 85.760-000 - CASA - CENTRO - CAPANEMA, PR
Flxo:( )--Celular: ( )-- -

É casado com brasileira(o)7 É naturalizado(a)? Se tem filhos brasileiros

Nome do cônjuge Quantos?

Nome Parentesco Nascido em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

Conta vinculada:

"  2017

' o|0uoiuv BioiABd j 1
}iíOAOJi}S3 - uiuog OSUQ^Vo60IQj 1
fno _ ' '

Programa de Integração Social (PIS)

" ̂^0 peqoS IMBM □
0gtjsgqegps39 sBjoN ep ojeuoiieq^

íBlIJlSin oáiAiao

Cadastramento : 18/05/2011

Sob número ;16529413716
Banco:

Agência:
Endereço:

Banco

Agência
Conta

Tipo da Conta
Modalidade

Forma de pagamentoSalário iniaalFunçãoData de admissão

MENSAL1.217,00514215-GARIGERAL0802/2017

HORARIO DE TRABALHO
Descanso SemanalHoras mensaisHoras semanaisSadaSegurrdo intervaloRefeiçãoPrimeiro intervaloEntrada

17:3011:30à13:3007:30

Estou de pleno acordo com as declarações
acima que exprimem a verdade

CadasUo pessoa fisrca (CPF)Características físicas
Data de saída _JI083.201.039-16AlturaPeso: AOIA CCpi^fiQiCO

Polegar direito

Assinatura do empregadoAssinatura do empregadoCarimbo e visto do empregador



O



r
TRABALHADOR

Esta é a sua Carteira de Trabalho - CTPS,
instituída pelo então Presidente Cetúlio Vargas, por
intermédio do Decreto n". 22.035 de 29.10.1932

e posteriormente reformulada pelo Decreto-lei
n". S.452 de 01.05.1945 que aprovou a CLT. Ela
é o documento obrigatório para o exercício de
qualquer emprego ou atividade profissional.

Nela deverão ser registrados todos os dados
do Contrato de Trabalho, elementos básicos para
o reconhecimento dos seus direitos perante a
Justiça do Trabalho, bem como para a obten
ção da aposentadoria e demais benefícios
Previdenciários, garantindo, ainda, sua habilitação
ao seguro desemprego e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O conjunto de anotações contido neste
documento e o seu estado de conservação,
espelham a conduta, a qualificação e as atividades
profissionais do seu portador.

Pela sua importância, é seu dever pfoiegê-
la e cuidá-la, pois além de conter o registro de
sua vida Profissional e a garantia da preservação
e validade de seus direitos como trabalhador e
cidadão, contribui para assegurar o seu futuro e
o de seus dependentes, lendo validade, também,
como documento de identificação.

CONFECCIONADA COM RECURSOS DO

FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E EMPREGO

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
p PIS/PASEP — '
L_, ̂ -

i NÚMERO

7303085
4

VISITE O PORTAL MTE: www.nite.uov.br

SEi-0 /

assinatura do titular

POU6CAR DIREITO

fW

,  autenticaçãoDistntal .,i cofmicoqiií fton(ef« como ofip
^  A Reaistro CW» ̂OVO EftpõPáhea uo flUdoeAt»

^  . Prtftta - Tabef/ôo

rif!

HR

ftióioso AW" " . gsefovonw
CAR^

rs

m





CONTRATO DE TRABALHO

EMPREGADOR.. A
.e (jCck ^

ÍUD^ijJt
*-oSj

.9^^...

CCOCPF/CE(..^..C.^4. j.OOOJ -03
ENDEREÇO...A^:.. ̂>^rCO)!Ç}.

município Uf
ESP. DO BTABELECIMENTO.

CARGO.... rí^pt^^pcro
C80;V..5.'f^OS

DATA OE ADMISSÃO .... ,.. OE..

REGISTRO If .QA as. /-fiett..
REMUNERAÇÃO ESPECIFiCAEW. .^ft.. J,M 3^.ÇO. . 07:1^

WM&CHÊCHURBpíOfCS LTDA.-EPP
DATA DE SAI .<?.^ 0i,.."!^^>>0

. 00 íMiíii^ti* oõ * Ro3rA'»Tíí

■ttPflBFiWjfrrHURRASCOECIA.lM.fP!*....
COM. DISPENSA CD N"

FGTS N-DA CONTA:..,

10
AUTENTICACAOrii.u ijus uuiiwwwwwípfir

Novq Esperança üo Sudoeste PR

O &\|!JL. 2017

CAR

CONTRATO DE TRARAi ur>
EMPREGADOR: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE UXO
LTDA

CNPJ/CCI: 07.151.208/0001-50

ENDEREÇO: Uk. São luiz. Zona Rural - 85.635-000
MUNICÍPIO: Nova Eperança do Sudoeste- PR
CARGO: Gari

C80:512105

data DE ADMISSÃO: 08 DE Fevereiro DE 2017

REGISTRO Ní; 4 FICHA: 40
REMUNERAÇÃO ESPECIFICADA: R$ 1.217^ (Mil DuieirtOS ,
Oesessete Reais)

SABIÁ ECC

1'
'cmm m

DATA DE SAÍDA; DE OE

«S 00 tWrWSADORíXI ROGOOJMTCJTEMUNK*

®Mar«Sc:,..rS.a SMst/tota

f^cno í5dr3íuw.v.^'lâ^.^ SudoMto - PR
CEP 85636-000

m
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REPUBtíCÃÍEDIRATIVA DD BRA
-  ' ' MINISTfRfD DÀS CIDAOES - ' . -V-

ÍO
il

h

3

Í5

DETRAN - PR N2

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO

pVlA—I COD. REhyWAM -j— R.N.T.H C. j'eX£RCÍClO-
1  1 01009444805 ' 2017

013234699Ò73 1 PR NQ 013234Ó99673 BILHETE DE SEGURO DPVAT

NOf.1E

! SABIA ECOLOGICO TRA.N3P0RTES DE L
;IXO ITDA

CPF -CNPJ - -PLACA-

07. 151.208/0001-50 AYK-0459

• PLACA ANT UF CHASSI-

I  : i 9BM95S264DB94503S
PSPÉCIE TiPO — COMBUSTP/El.

CAR/CAMINHôD/ROLLON/C E M DIE5EL

?.<0DE1.0 - •

M.BENZ/AXDR 2S31ÓX4
L

i 2013•

ANO MOO •

2013

f  • • CAPfPOT.CIL • 1

!  14.03T/30ÒCV J 'PART^.J
COTA ÚNICA ■ VENC. COTA ÚNICA-

CATEGORIA • COR PREDOMINANTE

BRANCA

IPVA 2017 QUITADO

- FAiyjM.PV.A—

32S31600

VENC / COTAS

— PARCELAMENTO / COTAS j 2*^^

r PRÉJ.'iO TAR.TAHIO (RS) ] - lOF (RS) j PRÊMIO TOTAL (RS)—r DATA D£ PAGAMENTO
iSEGURO 2017 QUITADO |

OBSERVAÇÕES

MOTOR 926992U1093444 3 EIXOS

AL. FID. /BANCO BRADESCO S/A

CMT= Ó3,OOT PBT= 23. OOT

LCCAL

N.E. SUDOESTE/P,R. 01/02/17 .11/03/14
' ' —

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO
AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA

www.seguradoraljder.com.br

SAC DPVAT 0800 022 1204

EXERCÍCIO • 1 - - DATA EMIÍiSAO

^2017 01/02/17

•-V1A 1,- CPF/CNPJ

|il '07.151.208/0001-50 AYK-0459

REMAVAM f.íARCA MODELO •

!01009444805;n. BENZ/AXOR 2S316X4
'-ANOFAB.-| |-DATTA=;?'. r _ -nvcHASSI
2013 10! , 7BM95B2Ò4DB94503S

PRÊMIO TARIFÁRIO

FNSIHS) 1 r- — DEWHAfí(RS) 1 r—CUSTO OO SEGURO (RSJ-i

30. OO : 3. 33 ; 1 66, 66 i

--CUSTO DO BILHETE ;RS)-i >-

J L

—• IOF(RS)

O, 27

TDTLI>SíjtrAji5L:r«j^3T5

71/08 ;

PAGAMENTO

kCOTAUNlCA
I  . ..

PARCELADO

OATADECUfTAÇÃO--

i| 23/01/17
L-

ZR/NO

18.t)7.'200i

çAo
rroofi
dooAte

Tabe&onato
Exclusivo

SEGURADORA LÍDER - DRVAT
CNPJ09.248.B08/0001.04 >.

GIR. N. E. SÜDQESTE/PR '

0O447O

Serviço Distrital
rTabíílionato de Notas e Registro Civil
i—~1 Sebastião Salécio Costa - Tíibeiiào
\  1 Marli Scharf Costa Tabbliã Substituta

Diogo Afoneo Bonin - £screvento
Patrícia AntonQic - Í^SGf^v^nfe
Nova Esperança do ;;;R

Fone (46) 3546-1170 -Av Inugçfi, EOB - -^.0

Jo2i





9DETRAN
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Informações do Veículo

Renavam:

0100.944480-5

Município;

NOVA ESPERANÇA DO

SUDOESTE

Categoria:

PARTICULAR

Chassi:

9BM958264DB945038

Ano de Fabricação/Modelo:

2013/2013

Espécie/Tipo:

CARGA/CAMINHAO

Placa:

AYK-0459

Combustível:

DIESEL

Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCÜLACAO)

Marca/Modeio:

M.BENZ/AXOR 28316X4

Cor:

BRANCA

Restrição à Venda:

ALIENACAO FIDUCIARIA

BANCO BRADESCO S/A

IPVA Seguro Obrigatório - DPVAT Licenciamento Anual

NÃO HÁ DÉBITOS DE IPVA NÃO HÁ DÉBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

NÃO HÁ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO

CRLV

LICENCIAMENTO ANUAL QUITADO

Data do pagamento: 23/01/2017

Valor pago: R$ 80,87

Emissão do documento autorizado em: 01/02/2017

Data de postagem do documento: 07/02/2017

Data prevista de entrega: Três dias úteis após a postagem

Número Registro nos Correios (envio): RDg888791278R

Página: 1/2Data Emissão: 10/07/2017 Hora: 09:31

Jôlól



3DETRAN
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Resumo das Multas de Trânsito

Díscrímlnação Quantidade Valor (R$)

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total RS 0,00

Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)

AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE N0T1FICAÇÂ0 NADA CONSTA

Total RS 0,00

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guíchè de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu municipio.

O CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) somente será enviado quando quitado os débitos de licenciamento e IPVA (Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores).

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643*7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.
Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extraio é fornecido gratuitamente.

Data Emissão: 10/07/2017 Hora: 09:31 Página: 2 / 2

Jãi



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
' MINISTÊRÍO DAS CIBADES

DETRAN - PR N? 013231632446
CERTIFtCADO DE REGISTRO E UCENCfAMENTO DE VEÍCULO

vu . • c6n srKAvav. : R.r;TRc • --exercícic:

1  0054767^44 -^i^l7 i
NOME-- ;

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE L,
IXO LTDA

QPÇ c;r<pj ....

: .07. 151208/^001 - SO_^
PLAGA AN7 UF —

ií ^ # íí-^^-S-Tt •H'

PLACA—

.-..A.XB-8173
CLfASSI

9BFYEALE5DBS42462
"1

-  ESPÚCETIPr. -

CAR/CANXNHAO/AEERT/N_QP
MARCA MODELO • --

FORD/CARGO 2429

CAÍ' PíJT CIL - 1 - CATEGORIA -

13/46T/290CV í PARTIC.

-j r—- COMSUSTÍVCL

J pIESEL
• -A.no FA» - ANO MOD. •

^013 2013
[- COn PREDOMINANTE • '

;BRANCA
ÜUTA UNICA- L'£NC COTAUNiCA- VENC . GOTAS-

IPVA 2017 QUITADO ' *
PAFíCE!A.MFriTü7cÕ7Ãs^2Zp2'.M.^51.4(..y.^y..5<.y  FAIXA IPVA •

A 3379lOOO

1

"r.íVICi TAnlíARiíJI-TS) -- ICF ;R5) - -- PHÉ.MIÜ TOTAL (RS)---T DATA DE PAGAMENTO-

.SEGURO 201:7 QUITADO
-  - - OBSFFT/AÇÒFS - - - •

NOTDR 36436477 3 EIXOS

; CAR=07, ÓON
AL. no. XBANCD BRADESCQ S/A

"GNT= 35r ÓatLcRET^ 23^ÕOT
;N. E. SüDOESTE/P.Rj 3;l/01/17 i31/05/13

.. .X^SSSP^iS. .. .

SEGURO OBRIGATÓRIO OE DANOS PESSOAIS CAUSADOS ROR VEÍCULOS
/ AUTOMOTORES DE VIA ÍERRESTRE. OU POR,SÜA^CARGA. A PESSOAS

TRANSPORTADASOUNÃO-SEGURÓDPVAT ■

PR N9 013231632446 BILHETE DE SEGURO DPVAT

ESTE É O SEU BILHETE OO SEGURO DPVAT
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO
AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA

www.seguradoralíder..com.br
SAC DPVAT 0800 022 1204

r- EXERCÍCIO — OATA EMlSSAO - -j
12017 ! 31/01/17

VIA - r - CPF; CNPJ

l  /07. 151^ 208/0001-^
RENAVAf.1 - • -- MARCA. feKJDELO

Q0547676344;FQRD/CARGO 2429
•-AÍ>iOFAB.--t -GC»RF-i . - N'CHASSI

2013

rGC»RF-i .

i  10' '9BFYEALE5DBS4246

PLACA T

AXB-8173 i

2

~ - FNS (RS) —

30i OO

PRÊMIO TARIFÁRIO .

í  . —- DFMATHAN'(RS) - CL-STOOOSEGURO <RS) —

1  ! 3/33 I í 66/ 66
CUSTO DO BILHETE iRSI - 1 | i(OF^ —

4/15 1 O' 27
-T:'A.i:aRC-:»=u::£:y.5y:c5is

71/03 i
PAGAMENTO 1 : OATA DE OLBTAÇAO-

JÇCOTAUNICA I J PARCELADO j j 23/01/17

SEGURADORA LÍDER - DPVAT
CNPJ 09.248.608^01-04

ZR/NO CIR.

ÇAO
moofi
âOto

RTÓRXO

N. E. SUDOESTE/PR

002860

Serviço Distrital
Tabelionato de Notas e Registro Civil
' Sebastião Salécio Costa - Tabeüão
Marli Scharf Costa - Tabeliã Substituta

——Diogo Afonso Bonin - Escrevente
I  1 Patricia Antonelo - Escrevente

c  Esperança do Sudoeste - PRFone (46) 3546-1176 -Av. Iguaçu. 508 - CEP 85635-000





3DETRAN
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Informações do Veículo

Renavam:

0054.767634-4

Município;

NOVA ESPERANÇA DO

SUDOESTE

Categoria:

PARTICULAR

Chassi:

9BFYEALE5DBS42462

Ano de Fabricação/Modelo:

2013/2013

Espéde/Tipo;

CARGA/CAMINHAO

Placa:

AXB-6173

Combustível:

DIESEL

Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCÜLACAO)

Marca/Modelo;

FORO/CARGO 2429

Cor

BRANCA

Restrição à Venda:

AUENACAO FIDUCiARIA

BANCO BRADESCO S/A

IPVA Seguro Obrigatório - DPVAT Licenciamento Anual

NÃO HÁ DÉBITOS DE IPVA NÃO HÁ DÉBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

NÃO HÃ DÉBITOS DE LICENCIAMENTO

CRLV

LICENCIAMENTO ANUAL QUITADO

Oata do pagamento: 23/01/2017

Valor pago: RS 80,87

Emissão do documento autorizado em: 31/01/2017

Data de postagem do documento: 06/02/2017

Data prevista de entrega: Três dias úteis apôs a postagem

Número Registro nos Correios (envio); RD988476366BR . /

•r ■.-Ai
■í. •-
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Data Emissão: 03/07/2017 Hora: 11:57 Página: 1/3
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«o DETRAN
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Data Emissão: 03/07/2017 Hora: 11:57
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3^ DETRAN
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extraio Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)

AUTUAÇÕES NOTIFICADAS t^lADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA R$102.15

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

Total R$ 102,15

Discriminação das Autuações de Trânsito

DER SC

Auto; 12S20002495327SC Situação: Defesa Autuação
Data: 11/10/2016 Hora: 14:45 Data Vencimento:
Infração: 66610 - CONDU21R O VEICULO COM EQUIPAMENTO OU ACESSÓRIO PROIBIDO • ART 230. XII DO CTB
Local; RODOVIA SC 355 KM 42 SENTIDO V - • ValorR$ 102,15

Mensagens

Qualquer informação sobre Multas de Trânsito lançada no Extrato de Débitos deverá ser obtida junto ao órgão de competência pela mesma.

Conforme artigo 264 do CTB, é concedido 20% de desconto no pagamento das multas até a data de vencimento.

Informações sobre valores de multas em Execução Judicial/Sob Judce deverão ser obtidas junto ao órgão de competência da mesma.

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo SicredI, Banco Cooperativo do Brasil (B^COOB), Banco
Rendimento ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

O CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) somente será enviado quando quitado os débitos de licenciamento e IPVA (Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores).

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Exlrato é forT>ecido gratuitamente.

Data Emissão: 03/07/2017 Hora: 11:57 Páqína: 3/3
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TRAMSI>ORTES DE LIXO LTDA.

PREGÃO PRESENCIAL N** 059/2017

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

CNPJ N° 07.151.205/0001-50

ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO LUIZ, S/N, CEP: 85.635-000

FONE: 46-35463402

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
059/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

I 07.151.208/0001-50"'
SABIA ECOLÓGICO

TRANSPORTE DE UXO LTDA

Lqc. S3o Lu/.r-
Zona

I I6.83S«0 - HOVA £SPEWÍ'íÇA jJ SüDOKTH - PR

Nova Esperança do Sudoeste, 3 de julho de 2017.

àXmã.
ADRIANA BALLBIANN

RG: 6.934.679-2/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SOCIA ADMINISTRADORA

www.sabiaecologico.com.br - sabiaecologico@hotmai!.com - CNPJ 07.151.208/0001-60
Aterro: Loc. São Luiz. S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu. 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologico.chapeco@hotmail.com



TRAN$F»ORTES DE L.IXO

mbano

PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXni DO ARTIGO 7^ DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA.

CNPJ N*' 07.151.205/0001-50

ENDEREÇO: LOCALIDADE DE SÃO LUIZ, S/N, CEP: 85.635-000

FONE: 46-35463402

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017, por seu representante, declara, na
forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27
da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

rÕ7.151.208/0001-5Õ^
SABIA ECOLÓGICO

TRANSPORTE DE UXO LTDA

Loc. SSo Luir.. S/N*
Zona fíLíái

1^15. Í35^W0 • mVA ESPemÇA oo sudoeste - Pfi

Nova Esperança do Sudoeste, 3 de julho de 2017.

ADRIANA BALLBCANN

RG: 6.934.679-2/SESP-PR

CPF: 037.873.479-25

SÓCIA ADMINISTRADORA

www.sablaecologico.com.br - sabiaecologico@hotmaiI.com - 'CNPJ^7.151.208/0001-50
Aterro: Loc. São Luiz. S/n - Zona Rural - 85635-OOO-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR.
SAC: Av. Iguaçu, 615 - FONE: (46) 3546-3428 - 3546-3421 - 85635-000 - NOVA ESPERANÇA 00 SUDOESTE - PR.
ESCRITÓRIO: CHAPECÓ - SC - FONE (49) 3322-8007 - sabiaecologlco.chapeco@hotmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCADE SALTO DO LONTRA

FÓRUM DES. LUIZ VIEL

CARTORiO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000

TITULAR

VALDECIR MARTINS MAFRA

JURAMENTADOS

MARIO CÉSAR MAFRA

JÚNIOR HENRIQUE FORMAIO

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re
gistro em andamento contra

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTE DE LIXO LTDA

CNPJ 07.151.208/0001-50, no período compreendido desde 01/08/1986, data de

instalação deste cartório, até a presente data.

Illlllllllllllllllll
SALTO DO LONTRA/PR, 02 de Junho de 2017, 15:52:01

HENRIQUE FOR^IAIO

rú Fbmaio
T!-:, .'u<íiTiSriL*,do

'i. 4?5 Colina Verde

CEP 85.B7G-000 CO J
^TENTIC AÇNAO

Nov

Ceríl/coiiiifi confere com a ofiginal
üo ;udoeii« PR

■*- •C ri

•■9 ^ ^ ò;

Funarpen - Selo Digital H° 5M5z2 . M5r5k . j6ULX, Controle: YYXxw . T3T8j
Consulte este selo em http://funarpen.com.br

Custas = R$ 36,77
Página 0001/0001
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Prefeitura Municipal de Planalto -2017

Classificação por Fornecedor

Pregão 59/2017

Páginal

item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor: 3063-8 SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DEUXOLTOA

Representante: 3173-e MEDREI RAFAELSTANG

Lote 001-Lote 001

001 13632 Execução de preslação de serviços de coleta,

CNPJ: O7.151.208nx!01-S0 Tdefone: 4635461137 Statue: Classificado

TO 120,00 Classificado SABIA ECOLOGICO 280,00

33.600.00

33.6CO.CO

33600,00

VALOR TOTAL: 33.600,00

Emitido por: CARLA, na versão SSl6z 1007/2)1714:11:14
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Mapa da Licitação

Pregão 59/2017

PágiíB:1

Data abertura: 10/07/2017 Data julgamento: 10/07/2017 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 07,151.200/0001.50

Preço Marca

LoteOOl-Lote 001

001 Execução de preslaçã: de serviços d

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

TON izaoo 280,00'

33.600,00

S/^tA ECOLOGICO

CNPJ:07.15r20a«)C01-50 • SABIAECOLOGICOTRANSPORTESDELIXOLTDA

FRU - Frustrado DES- Deserto EMP- Empatei'EME - EnpateME
Emitidopcr: CARLA ra versão: 5Sl6z 10/07/20171411:09

u.
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- ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL,
TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às 14:00, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em sessão pública o
Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe de apoio: CEZAR
AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, designados conforme Portaria
if 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO
PRESENCIAL N° 059/2017, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de
proposta para a contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não
reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto, tendo como valor
máximo a importância de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). Abertos os
trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: SABIA ECOLÓGICO
TRANSPORTES DE LIXO LTDA., SR. ANDREI RAFAEL STANG. A Pregoeira
ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria
na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi
aberto o envelope contendo a proposta de preço e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço
ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta
a fase de lances verbais, cujo o valor do lance está devidamente demonstrado em
documento em anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde

SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA.

Lote Item Objeto Unid. Quant Preço
unit.

Preço
total

1 1 Execução de prestação de serviços de
coleta, transporte e destinação final dos
resíduos sólidos de classe II não

reciclável, produzido no Perímetro
Urbano e Rural do Município de
Planalto.

TON 120 280,00 33.600,00

TOTAL 33.600,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante de melhor
oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame licitatório

foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora: SABIA ECOLÓGICO
TRANSPORTES DE LIXO LTDA., em conformidade com o a licitante obteve resultado

acima descrito, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n"
02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pela
pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por
conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do Presente
procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a
resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da licitante participante. A
pregoeira em decorrência do resultado e do lance verbal final efetuado pela-iippresa.

c



'ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da empresa SABIA
ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ
N° 07.151.208/0001-50, situada em São Luiz, s/n° - Zona Rural, Nova Esperança do
Sudoeste, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a contratação de empresa
especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no
Perímetro Urbano do Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de
preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente processo
será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos
inerentes a esta licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira,
pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

TO SOARES

resictente

066.452.549-03

PAUÍí) ROGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

)REI RAFAEL

STANG

Sabia Ecológico
Transportes de Lixo Ltda.
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município de planalto
CNPJ N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALFO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 059/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos
de classe II (lixo não reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de

SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
Ciasslfl cação Lote Item Nome do produto Valor do

item
1 1 1 Execução de prestação de serviços de coleta,

transporte e destinação final dos resíduos sólidos
de ciasse II não reciclável, produzido no Perímetro
Urbano e Rural do Município de Planalto.

33.600,00

Planalto-Pr., 10 de julho de 2017.

CÁRLÀ F. WOMBACH STURM CE
Pregoeira ^ ^

027.056.719-43

\R AUOTSTjP âõARES
lembr

066.452.549-03

PAULO^OGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

J3Q,



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-inail: planalto@rlÍ7ie.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO__ _ - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de
Pregão Presencial n° 059/2017, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e
destínação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no
Perímetro Urbano do Município de Planalto, em favor da empresa SABIÁ
ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., e em conseqüência ADJUDICA,
ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr, 11 de julho de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto
CNP/N^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ y

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 175/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2017

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Ltda., na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., pessoa
jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob n." 07.151.208/0001-50, com sede à Linha
São Luiz, s/xf, Zona Rural, Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Paraná, neste ato representado por sua Administradora Sra. ADRIANA
BALLMANN, brasileira, solteira, empresária, portador do RG n." 6.934.679-0
SSP/PR, e do CPF sob n." 037.873.479-25, residente e domiciliado à Av. Alexandre
Bonetti, n" 386, Centro, Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço
total

1 Execução de prestação de serviços
de coleta, transporte e destinação
final dos resíduos sólidos de classe

II não reciclável, produzido no
Perímetro Urbano e Rural do

Município de Planalto.

120 TON 280,00 33.600,00

TOTAL 33.600,00
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO ^ _ PARANÁ

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual^
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital TOMADA DE PREÇOS N" 059/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), daqui
a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PROFISSIONAL

Parágrafo Primeiro - A supervisão e responsabilidade pelos serviços
prestados, objeto do presente contrato ficará a cargo do Profissional Técnico
devidamente designado pela empresa contratada, SABIA ECOLOGlCO
TRANSPORTES DE LIXO LTDA.

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias

subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da execução do
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

570 05.116.15.452.1501-2021 3.3.90.39.00000

340 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Urbanismo/Meio
Ambiente, deste Município de Planalto.
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Inicicu: a execução dos serviços a partir da data fixada para início na

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de
Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de Planalto;

c) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar
por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela
Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente, deste Município de
Planalto;

d) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo substituto nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito a Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente,
deste Município de Planalto;

e) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

f) Deverá possuir estrutura material e humana suficiente para a correta
execução do serviço, como: Responsável Técnico, pessoal treinado,
veículos, máquinas e equipamentos, etc. de acordo com a
necessidade contratada;

g) Caso Ocorra a substituição, Deslocamento ou Remanejamento de
funcionário (s) previamente designado(s), a empresa ora contratada
deverá formalizar por escrito, apresentando documentos que se
façam necessários;

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

k) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria de Urbanismo/Meio Ambiente,
deste Município de Planalto.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

J^o
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Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 31/07/2018
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei
n". 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunlras presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

J-
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Planalto-Pr., 11 de julho de 2017.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Diário Oficial dos Municípios do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
EXTRATO DE CONTRATO N® 175/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017

DATA DAASSINATURA; 11 de julho de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Lida.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de
serviços de coleta, transporte e destinaçâo final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não
reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017 DE 21 DE JUNHO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de
coleta, transporte e destinaçâo final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não recidável),
produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA., pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ N® 07.151.208/0001-50, com sua sede social à São Luiz, s/n. Zona Rural,
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado de Paraná, classificada em 1° lugar,
totalizando o importe de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n® 059/2017 de 21 de junho de 2017, teve sua abertura em
reunião realizada pela Pregoeira no dia 10 de julho de 2017 às 14:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 059/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 059/2017, lavrada em 10 de julho de 2017, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de
serviços de coleta, transporte e destinaçâo final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não
reciclável), produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto.
EMPRESA: Sabiá Ecológico Transportes de Lixo Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
DATA: 11 de julho de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 13/07/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http;//dioems.com.br
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PLANALTO

DE: Milto Conceição da Costa

Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo

PARANA

Planalto-Pr., 06 de abril de 2017

PARA: Inácio José Werle
DD.Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência que seja submetido à licitação,
retirada de resíduos sólidos de classe II remetendo para aterros credenciados e por
empresas habilitadas para tal, no decorrer de tempo de 1 (um) ano conforme
orçamentos em anexos.

Ite -4.. ; Quant. Unid. Preço Preço 1

01 Resíduos sólidos classe TI 120 t TOOJ 2'èo^oo ■ò Heo/,co

Cordialmente,

.. Corrêa

planalto-rt^

Milto da Costa

Secretário de Meio Ambiente e Urbanismo

Ba_^TOC. DA COSTA ^ ]
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE AMUNICÍPIO DE PUNALTO JOSÉ WERLE

'prefeito MUNiClPAt
planalto - PB


